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Tramitação Preferencial:
— Rito Suma ris i no

BCLAMANTE

NUSEIO DE DOCUMENTOS4 S LUTION - DISTRIBUIDORA E MA
DA. - ME

I 97412007-1 RT 7'Va a-GDIANIA

n o 3
L-u B.

I) AMEDA DOS BURITIS 408, COBERTURA, ED. BURITI CENTER
NTRO, CEP 74.015-080, GOIANIA — GO

(Dv...u MICHEL JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA
'I A B74 25780A GO
UA 3 N'89 ST. OESTE, CEP 74.115-050, GOIÂNIA - GO

TRT - 7.30.299

9

ECLAMADO(A)
9 RUNNA KELLY MOURA VIANA

DO

CD
CD

C)
EsI

E33
T

AIIDREA MENDDNCA BTA BALEBTRA
A lia 2

AV. PERIMETRAL N'37 ED. LONG BEACH SETOR OESTE, CEP
4.125-095, GOIÂNIA - GO

ADV...4 ROLANDO DA LUZ SILVA
O.A.B.3 4771 GO
RUA 10 A Na 20 SL 04 SETOR AEROPORTO, CEP 74.075-260,
GOIANIA - GO

N'E DISTRIBUICÂO: 25.717/2007 RT
VALOR DA CAUSA: RS 178,15
Aos 23 (vinte e trés) dias do mes de outubro do ano de dois mil e
sete na secretaria da Vara Trabalhista acima destacada, autuo a
reclamacão que segue com laudas, procuraoões e
outros documentos nu rados e rubricados.
Eu

, assino este termo.



GUI IVIARÁES & CUNHA

Dr. Márcio Messias Cunha
Dra. Cristiani M.P. Cunha

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA VARA

TRABALHISTA DA COMARCA DE GOIÂNIA (GO).

SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE

DOCUMENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, regularmente

inscrita no CNPJ/MF 06.982.165/0001-92, com sede na Alameda dos Buritis,n'08,
Cobertura, Ed. Buriti Center, Centro, Goiânia-GO, vem perante Vossa

Excelência, por meio de seu advogado, com endereço ao rodapé, onde receberá

as comunicações dos atos processuais, com fulcro nos arts. 477, 478 e 791 da

Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, apresentar Reclamatória Trabalhista

em face de BRUNNA KELLY DE MOURA VIANA, brasileira, solteira, portadora

do CPF n'24.616.661-48, residente e domiciliada na Av. Perimetral, n'37, Ed.

Long Beach, Setor Oeste, Goiânia-GO, conforme a seguir relata, para a final

pedir:

DOS FATOS

A reclamada foi contratada pela reclamante na data de 02

de maio de 2007, para exercer as funções do cargo de Auxiliar Administrativo III,

percebendo o salário mensal de R$ 731,50 (setecentos e trinta e um reais e

cinquenta centavos).

Na data de 08 de agosto de 2007, a reclamada resolveu

rescindir seu contrato de trabalho, através de pedido de demissão (doc, anexo),

Goiás&nx,
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devidamente assinado, fazendo constar que não iria cumprir o período do aviso

prévio.

DOS CALCULOS

Salário — R 731 50

CRÉDITOS

a) Saldo de salário 08 dias — R$ 195,06 (cento noventa e cinco reais e seis

centavos);

b) 13'alário 04/12 — R$ 182,87 (cento e oitenta e dois reais e oitenta e sete

centavos) ;

c) Férias Proporcionais 04/12 — R$ 182,87 (cento e oitenta e dois reais e

oitenta e sete centavos);

d) 1/3 de férias — R$ 60,95 (sessenta reais e noventa e cinco centavos);

Total = R$ 621,75

DÉBITOS

a) Adiantamento — R$ 68,40 (sessenta e oito reais e quarenta centavos);

b) Aviso prévio deduzido — R$ 731,50 (setecentos e trinta e hum reais e

cinquenta centavos);

Total = 799,90

A reclamada recebeu adiantamento no valor de R$ 68,40

(sessenta e oito reais e quarenta centavos), a título de vales transportes, sendo

0 imposíiiva a redução do referido valor.

Entretanto, a reclamada, no momento em que pôs termo ao

seu contrato de trabalho, consignou que não "não cumpriria o aviso prévio

integralmente" (Doc. em anexo). Motivo pelo qual, requer seja a reclamada

condenada a restituir para a reclamante o período do aviso prévio não

cumprido, isto com fulcro no artigo 487, I) 2'a CLT.



Portanto, a reclamada deverá pagar para a reclamante o

valor de R$ 178,15 (cento e setenta e oito reais e quinze centavos),

referentes â diferença dos valores que a reclamada deve (aviso prévio não

cumprido + adiantamento de salário) com aqueles das verbas trabalhistas a

que teria direito.

DO PEDIDO

Requer, pelo exposto, a citação da reclamada para,

querendo, apresentar sua resposta, onde em caso contrário deverá ser aplicada

pena de revelia e confissão e, a final, declarada procedente a reclamatória, sua

condenação na forma do pedido.

Finalmente, requer seja a reclamada condenada a indenizar

a reclamante nos valores devidos ao adiantamento e ao aviso prévio não

CUITI p I'I do.

Protesta por provas documental, pericial e oral, inclusive

depoimento pessoal da reclamada.

Dá a causa o valor de R$ 178,15 (cento e setenta e oito

reais e quinze centavos).

Termos em que Pede Deferimento.

Goiânia (GO) 15 de outubro de 2007.

MÁRCIO MESSIAS CUNHA

OAB/GO 13.955

WESLEY BATISTA E SOUZA

OAB/GO 22.677

Mic ASC I NTO LVA

OAB/GO 25.780



PR/t/EIRA ALTERA CAO CONTRATUAL

FACTORRIL - SERYIQOS E DISTRIBUIDORA LTDA ME

Pelo presente instrumento particular, RENILTON NUNES, brasileiro,

divorciado, contador, residente nesta Praça da Bandeira, 41-A, centro, Jataí/GO, CEP:75800-

020, portador do CPF(MF):190.910.441-87 e ID. n'669, expedida pelo CRC/GO, nascido a
12/02/1959 em Jataí/GO, filho de Hamilton Nunes e Ana Calixto Ferreira e;

HAILTON ANTONIO NUNES, brasileiro, solteiro, empresário,
residente nesta Capital na Rua José Neto Carneiro, QIJ 15, LT 11, setor Criméia Leste, CEP:

74590-190, portador do CPF(MF):838.754.411-68 e R.G. n'162937, expedida pela SSP/GO,

nascido a 22/09/1979 em Goiânia/GO, filho de Hamilton Nunes e Ana Calixto Ferreira. Únicos

sócios da firma denominada, FAGTDRRIL -'ERvlcaos E DlsTRIBUIDQRA LTDA ME

com sede na Alameda dos Buritis n'08, cobertura sahl 01, Ed. Buriti Center, setor
Central, Goiânia/GO - CEP: 74015-080, inscrita no CNPJ(MF): 06.982.165/0001-92,

arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob n'2202129023 por despacho em

10/09/2004. Resolvem de comum acordo por este aditivo de sociedade limitada fazer as seguintes

alterações.

CLAUSULA PRIMEIRA — ENTRADA E SAIDA DE SOCIO E CESSAO DE COTAS

É admitido na sociedade os sócios: FERNANDA DE OL

SILVA, brasileira, solteira, empresária, residente nesta Capital na Rua José Neto Carnei o,

15, LT I I, setor Criméia Leste, CEP: 74590-190, portador do CPF(MF): 003.332.291-0 e

n'319861 2'ia, expedida pela SPTC/GO, nascida a 13/06/1984 em Goiânia/GO, fil

Antônio Rodrigues da Silva e Aparecida Joana de Oliveira, e RENILTON NUNES JU I R,

brasileiro, solteiro, empresário, residente na Praça da Bandeira n'1, centro, CEP: 7580 - 0,

jataí/GO, portador do CPF(MF): 974.086.891-68 e RG n'987660, expedida pela DGP / 0
nascido a 20/06/1982 em Goiânia/GO, filho de Renilton Nunes e Amância Carneiro de

'

Nunes.
0 sócio IIAILTON ANTONIO NUNES, acima qualificado dei a a

sociedade transferindo suas quotas de capital ao sócio RENILTON NUNES JUNIOR, a ima

qualificado dando pelas quais plena e geral quitação.
0 sócio RENILTON NUNES, acima qualificado deixa a sociedade

transferindo, 23.750 (setecentos e cinqúenta) quotas ao sócio RENILTON NUNES JUNIOR, acima

qualificado e 250 (duzentas e cinqúenta) quotas á sócia FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA, acima

qualificada, dando pelas quais plena e geral quitação.

CLAUSULA SEGU
RENILTON NUNES JUNIOR
FERNANDA DE OLIVEIRA ILV
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=DA NOVA DISTRIBUIÇAO DO CAPITAL
24 50 cotas no valor de R$ 24.750,00 - 99%

250 cotas no valor de R$ 250,00 - 1%

25.000 cotas no valor de R$-25.000,00 — 100%



CLAUSULA TERCEIRA — DA ADMINISTRADO E USO DA SOCIEDADE
A administração e uso da sociedade passa a ser exercida pelo sócio

RENILTON NUNES JUNIOR, exclusivo para os negócios da sociedade.

CLAUSULA QUARTA — DO ENDERECO DA SOCIEDADE

0 endereço. da sociedade que era Alameda dos Buritis n'08,
cobertura sala O1, Ed. Buriti Center, setor Central, Goiânia/GO - CEP: 74O15-080, passa
para Alameda dos Buritis n'08, QD 83 LT 02/38, sala 904 e cobertura sala 01, Ed. Buriti
Center, setor Central, Goiânia/GO - CEP: 74015-080,

CLAUSULA QUINTA — DO AUMENTO DE CAPITAL

0 capital da empresa que era R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
dividido em 25.000 quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, passa para R$50.000,0

(cinquenta mil reais) dividido em 50,000 (cinquenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (hum re

cada, integralizado da seguinte forma.

a) — R$25.000,00 em ato anterior

b) — R$25.000,00 neste ato em moeda corrente do pais
Assim distribuído entre os sócios.

RENILTON NUNES JUNIOR 49.500 COtaS nO ValOr de R$ 49.500,00 - 9 'e
FERNANDA DE OI.IVEIRA SILVA 500 cotas no valor de R$ 500,00 - 1%

TOTAL 50.000 cotas no valor de R$ 50.000,00 - 100%

CONSOLIDADO DO CONTRATO SOCIAL

Fica consolidado o contrato social e alteração posterior, nos termos
atuais, que regerá pelas cláusulas e condições seguintes.

cLÁUsULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social

de FACTORRIL - SERVI/OS E DISTRIBUIDORA LTDA ME e tem como nome de fantasia de
FACTORRIL SERVI/OS.

CLÁUSULA SECUNDA - A sociedade tem sua sede na Alameda dos
Buritis n" 408, QD 83 LT 02/38, sala 904 e cobertura sala 01, Ed. Buriti Center, setor
Central, Goiânia/GO - CEP: 74015-O80, podendo estabelecer filiais, agências ou sucursais em

't

quãlquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais vigentes.
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cLÁUsULA QUARTA - Constitui objeto do presente contrato, o

ramo de: prestação de serviço por conta própria e de terceiro de manuseio e distribuição de
documentos, livros, revista, jornais e panAetos, serviço de cadastramento e pesquisa de

pessoas jurídica e fisica e serviço de digitação e datilografia.

CLÁUSULA QUINTA - 0 capital da sociedade é de R$50.000,00

(cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)

cada, totalmente integralizado em moeda corrente do país e subscrita em:

RENILTON NUNES JUNIOR 49.500 cotas no valor de R$ 49.500,00 - 99%

FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA 500 cotas no valor de R$ 500,00 - 1%

TOTAL 50.000 cotas no valor de R$ 50.000,00 - 100'i'LÁUsULA

sExTA - A responsabilidade dos sócios é na fo d

legislaçâo em vigor, limitada a importância de suas cotas e solidária pela integralizaçã

Capital.
CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida pel

sócio RENILTON NUNES JUNIOR, que incumbe de todas as operaçôes e representa a sociedad

ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente.
PARÁGRAFO ÚNICO - A administração e o uso da sociedade é

exercida pelo sócio RENILTON NUNES JUNIOR, exclusivo para os negócios da sociedade.
cLÁUsULA olTAvA — 0 sócio administrador tem direito a uma

retirada mensal a título de pró-labore, obedecendo a legislação do Imposto de Renda.

CLÁUSULA NONA - Todo dia 31 de Dezembro de cada ano é

procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados,

serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital.
PARÁGRAFo ÚNIco - A critério dos sócios e no interesse da

própria sociedade, o total ou partes dos lucros poderão ser destinados a formação de reservas de
lucros nos critérios estabelecidos pela Lei n'.6.404/76 ou então, permanecerão em lucros
acumulados para futura destinação.

CLAUSULA DÉCIMA — As quotas da sociedade são indivisíveis não

podendo ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo em

igualdade e condiçôes o direito de preferência do(a) sócio(a) que queira adquiri-ias, no caso de

um dos sócios pretender ceder as que possui.
a) caso um dos sócios deseje retirar-se da sociedade deverá notificar

o outro sócio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

v

b) em caso de afastamento um "'dos 'o', suas quotas serão

$
aguradas mediante balanço especial, podendo ser pagas,e Z 'l iguais e sucessivas,

recebendo a primeira 30 dias após o efetivo desligamento. g,' a &tio IO~ ~~
cLÁUsULA DFcIMA PRI — oPfgdã4iig)de~~t vos

ia '~-riso '-.qo
a s

ps desde que haja o consenso de todos os p
'

1

;+II'=a"-. a
''= :-- ~~~i'

i p i ktr

param

riiiriidz
I ~ tk ysii+ ~@lle~F~&



~ ~
r

I
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~ e
~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~
~ ~ ~

CLÁUSULA DÉcIMA SEGtiNDA - No caso de falecimento de algum

dos sócios, a sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo ao sócio remanescente

determinarem o levantamento de um balanço especial na data do falecimento e seus herdeiros

receberão todos os haveres apurados até o balanço especial, em 12 (doze) parcelas iguais e

sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias da data do balanço especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — 0 sócio administrador declara

não estar incurso em nenhum processo judicial que o impeça de exercer atividade mercantil.

cLÁUsULA DÉcIMA QUARTA - As omissões ou dúvidas que

possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas ou resolvidas com base nos

dispositivos legais que lhes forem aplicáveis.
Fica eleito o foro da comarca desta cidade para qualquer ação

fu da neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste contrato

fo lP~ ádo obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença de 02 (duas) testemunhas

ab 'x m 03 (três) vias de igual teor com a primeira destinada a registro a arquivamento.

'd HAILTO NU S JUNIOR

RENILTON NUN S IOR

f )o'6-.EW

FERNANDA DE OL EIRA SILVA

n GOIÂNIA(GO), 22 DE NOYEtclDRO DE 2005
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Comprovanto de in cricão e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral.

~&+@@R

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NULIERO DE INSCRICÁO

06.982.165/0001-92
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÍMAO

'ADASTRAL 10/09/2004

NOME EMPRESARIAL

SOLUTION - DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO ÍNO/JE DE FANTASIA)

SOLUTION

CÓDIGO E DESC R I CAD DA ATIV IDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

82.99-7-99 -Outras atividades de serviços prestados principalmente ãs empresas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

63.99-2ar0 -Outras atividades de prestação de serviços de informaçao nao especificadas anteriormente
74.10-24I 1 - Design
74.90-14I5 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas
74.90-1-99 -Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.99-7-03 - Serviços de gravaçao de carimbos, exceto confecção
82.99-74I7 - Salas de acesso a internet

CÓDIGO E DESC RICAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AL ALAMEDA DOS BURITIS
NUMERO

408
COMPLEMENTO

QD 83 LT 02/38 SALA 904 E 905 ED BURITI
CENTER

CEP
74.0tsd80

SITUACAO CADASTRAL

ATIVA

SITUACÁO ESPECIAL

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MIJN/CIPIO

GOIANIA

DATA DA SITUACÁO CADASTRAL

09/07/2005

oara Oa Sn Uacao ESPEOaL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n'48, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 22/10/2007 as 14:28:05 (data e hora de Brasília).

Voltar

http://Lvtvtv.receita.fazenda 8/ov.br/prepararImpressao/ImprimePaãina.asp 22/10/2007
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P. J. U. — TRIBUNAL REGIONAL DO T~HO DA 18'EGIÃO
SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DE 1 GRAU

CERTIDÃO

Certifico que constam do sistema de AdministraçãoJudicial — SAJ18 os seguintes Autos, cujas partes se
assemelham as mencionadas na peça exordial, que está sendodistribuída a respectiva Vara Trabalhista, por conexão, conf.
0 art. 6', parágrafo único, do provimento Geral Consolidado:

N dos Número da Motivo do Arquivamento
utos/Vara DistribuiÇão Art. 844 Art. 253 Art. 852-8

da CLT do CPC I da CLT

)RJ'& &

Goiânia, 3A de 43'e 2007 (Q 'eira)

Carmem ia Ramos de Oliveira
Chefe do Setor de Distribuição de 1'rau



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
DIRETORIA DE SERVICO DE RECURSOS E DISTRIBUICÁO

CERTIDAO DE DISTRIBUI/AO
RITO SUMARÍSSIMO - LEI 9.957/2000

N'e Distribuicão: 25.717/2007 RT
N do PIocesso: RT 01974 2007 007 18 00 1

RECLAMANTE: SOLUTION - DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTD
RECLAMADOíAi: BRUNNA KELLY DE MOURA VIANA

CERTIFICO que a presente Acão foi distribuída, na data de 23/10/2007, para a
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, com designação de AUDIÊNCIA
UNA, na forma do art. 852-C da CLT, com a redacão dada pela Lei 9.957/2000, para o
dia 05/11/2007, as 09:20 horas, na sala de audiências daquele Juízo.

CERTIFICO, MAIS, que a ata de distribuição do presente feito, contendo, dentre
outros dados, a data, o horário e o local da audiência, foi afixada em local visível e de
fácil acesso âs partes, de forma a cientificá-los, nos termos do art. 785 da
Consolidacão das Leis do Trabalho.

DOU FÉ.

GOIÂNIA - GO, 23/1 0/2007-(Terça-Feira )

CARMEM LÚCIA RAMOS DE OLIVEIRA
CHEFE DO SETOR DE DISTR. DE FEITOS



ATENCAO Aoa CDRREIOE
NAO ENCONTRADO 0 DEETINATA/IIO, DEUOIUEA ' I ECT/Dli/GO

Tn EN 44 EE, CONE. IRREG DNICO ARTL 224 DA CIT I a I
14' G I
2E/IO/2442

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiânia-GO, CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
BRUNNA KELLY DE MOURA VIANA

AV. PERIMETRAL N'37 ED. LONG BEACH SETOR OESTE CEP 74.125-095
GOIÂNIA-GO

Notificação N'3128/2007
Processo N'T 01974-2007-007-18-00-1

NOTIFICADO A (0) RECLAMADO (A)

RITO SUMARíSSIMO — LEI 9.957/2000

ASSUNTO — Reclamação apresentada por:
SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA. — ME

Fica V.S'otificado, pela presente, a comparecer perante esta Vara do

Trabalho, as 09:20 horas do dia 05 de Novembro de 2007 para AUDIÊNCIA UNA

relativa a reclamação constante da cópia anexa, fazendo-se acompanhar de

suas testemunhas, até o máximo de 2 (duas). A condução coercitiva somente
será determinada mediante a comprovação do convite escrito, com recibo, a

testemunha faltosa.

Comparecer a audiência na pessoa do sócio, diretor ou empregado
registrado, que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a) autor(a) na

peça inicial (CLT, art. 843, 9 1'), munido de documento de identificação
e com carta de preposto, acompanhado de advogado. Deverá, ainda, trazer a

audiência a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa, bem como defesa escrita, observando-se o disposto no art. 787 da
CLT, e os cartões de ponto, caso se enquadre no art. 74, ê 2', do mesmo

diploma legal.

Os documentos deverão vir organizados e numerados de acordo com a defesa,
advertindo-"'que poderão ser recusados pelo Juiz caso não estejam em

conformidade+Din'o Provimento Geral Consolidado deste Egrégio TRT — 18.

0 não com~r Cento
julgamento da .stão a

Em 25 de outub ~ de 20
Data de postagcX: 25 de

Observações: gaverte-se
as provas ser+ produz
requeridas prev amente.

de V. S'. a referida audiência importará o

sua revelia e confissão quanto a matéria de fato.
07.
outubro de 2007.

que a audiência será única, razão pela qual todas
idas na audiência ácima designada, ainda que não

THIAGC 0 BEIRO
ICIÁRIO

deatlnnierio'c~a 'g," 5ãc 4P1 watcebide /Pe)0

514022601
Data 25/10/2007 Hora 06 59 15. 2 24'

~Unir'U4120ilrriEI
TRT 1SR cerno



TERMO DE IUNTADA

Nesta data, procec!o â instada do

termo de f1s35 — . f... a ompanhado de

documento(s) de fls.l 5 )~".I DOU íÍ:.
Goiânia, .Q.S '.! .l.! .A, A" fe ra.

Andrea ltfengn(a t,neta ltafeefra

'stafltcc 2



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
~IGEM

Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiánia-GO, GEP 74215-901

No

PROCESSO N'9742007 RT

11/C?C
4.

eu~ l%1
U

74 125-(R
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ASSINATURA OO OESTINATARIO
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ENDEREÇO INSUFICIENTE/

O'A NTE

0
~4 0
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PQDER JUDIcIÁRIQ DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIQNAL Do TRABALHQ DA 18 REGIÂQ

7 vARA Do TRABALHQ DE GOIÂNIA/Go
E-mail: vt7 o8trt18. ov.br Sitcu www.trt18. ov.br

ATA DE AUDIÊNCIA

PROCESSO:
RECLAMANTE RA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS

01974-2007-007-18-00-1
SOLUTION — DISTRIBUIDO
LTDA. — ME

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY DE MOURA VIANA

Aos 05 dias do mês de novembro do ano de 2007, na sala
de sessões da MM. 7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO, sob a
direção da Exma. Juíza ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR,
realizou-se audiência relativa ao processo identificado em
epígrafe.

Âs 09h20min, aberta a audiência, foram, de ordem da
Exma. Juíza do Trabalho, apregoadas as partes:

Presente a preposta da reclamante, Sra. JAQUELLINE
RODRIGUES DE BARROS, acompanhada do advogado Dr. MICHEL JOSÉ DO

NASCIMENTO SILVA, OAB n'5780/GO, .que junta preposição.
Presente a reclamada acompanhada do advogado, Dr.

ROLANDO DA LUZ SILVA, OAB n'.771/GO, que juntará procuração
em 05 dias.

CONCILIAÇÂO INICIAL RECUSADA.
Defesa escrita, com documentos.
Vista a reclamante, em audiência, manifestando-se nos

seguintes termos: oA reclamada alude que foi cientificada pelo
proprietário da reclamante, Sr. Renilton Nuntes Júnior, que
esta iria receber uma correspondência, enviada pela empresa
reclamante, no qual esta faria referência a data em que lhe
seria entregue sua carteira de trabalho e o respectivo
pagamento de seus 08 dias trabalhados no mês. Fato desconhecido
pela reclamante. A reclamada alega que passaram mais de 03
meses do rompimento do aludido pacto laboral e esta nada
recebeu daquele que lhe houvera prometido o acerto de suas
contas. Ocorre que foi protocolada a reclamatória trabalhista
em agosto mesmo, mês em que a reclamada assinou seu pedido de
demissão e que não recebeu a respectiva citação para
comparecimento em audiência por fornecimento de endereço
errado, conforme pode-se constar nos autos da reclamatória
1722/2007 da 7'T. Alega a reclamada que foi dispensada do
cumprimento do aviso prévio pela reclamante, fato que não
condiz com a realidade, haja vista a mesma ter assinado seu
pedido de demissão, afirmando que não cumpriria o aviso prévio
integralmente". Nada mais.

Indefere-se a juntada de documento neste ato, pela
reclamante, datado de 08/08/07, vez que deveria ter sido
apresentado com a inicial, por não se tratar de documento novo.

Sem outras provas, encerra-se a instrução processual.
Razões finais orais remissivas.
Conciliação final recusada.
Julgamento sine di e.
Audiência encerrada as 09h31min.

Processo: 01974-2007-007-1 8-00-1 Pe9.1



PODE JUDICIÁRIO A UNIÁO
TRIBUNAL REG ONAL DO T LHO DA 188 RE 0

Nada mais.

ENEIDA MAR NS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR
Juíza do Traba ho

Reclamante:
Advogado(a):
Reclamado(a):
Advogado(a):

Samuel Fábio
Diretor e reta ia

Processo: 01974-2007-007-1 8-00-1 Pag.2



GARTADE PREPOSTO
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 7'ara do
Trabalho de Goiânia-Go.

Servimo-nos da presente para credenciar a Sra.

JAQUELLINE RODRIGUES DE BARROS, brasileira, solteira, auxiliar

administrativo, portadora do RG n'592785 - DGPC/GO e CPF n'04.367.601-42,a representar-nos na Reclamação Trabalhista movida

em desfavor de BRUNNAKELLY DE MOURAVIANA.

Goiânia, 05 de novembro de 2007.

SOLUTION — DISTRIBUIDO E NUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ DA
SÉTIMA(7..) VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/60

Processo n.~ 01.974/07-RT.
Recte.: SOLUTION DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS
LTDA-ME
Recda. : BRUNNA KELLY DE MOURA VI/NA

BRUNNA KELLY DE MOURA VIANA,

brasileira, solteira, auxiliar administrativo III, portadora de

RG. no. 4956362-DGPC-SSP/GO e CPF. no. 024.616.661-

48, residente e domiciliado nesta Capital, na Av. Perimetral,

no. 637, Apta. 301, Edf.

mandatário e advogado

Long Beach, Setor Oeste, por

regularmente constituido(m.j.),

com escritório profissional nesta Capital, na Rua 10 A, n.+



20, sala 04, fone :3212.55.61, CEP-74.075-260, Setor

Aeroporto, onde, desde já, indica para o recebimento das

comunicações decorrentes deste procedimento, com o

acato e o respeito devidos comparece ante a ilustre e

honrada presença de VOSSA EXCELÊNCIA, para

apresentar CONTESTADO a todos os termos e

fundamentos da reclamatória trabalhista contra si aforada

por SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE

DOCUMENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente qualificada, o fazendo na forma que a passa a

expender. :

0 pedido aforado não encontra a

menor procedência e não tem qualquer plausibilidade,

tendo em vista que a real ocorrência dos fatos, verificou-se

de modo totalmente diverso das alegações expendidas pela

reclamante em sua peça postulatória, o que será provado

de modo induvidoso no correr deste feito, em razão do

seguinte :

Por iniciativa da recda., houve o

rompimento do pacto laboral com a empresa reclamante no

dia 08.08.2007, na qual, para o desempenho da função

antes declinada, esta prestou o seu labor por apenas 96

(noventa e seis) dias, ficando pactuado naquela

oportunidade por iniciativa sua totalmente aceita pela
r

reclamante, que esta estaria dispensada do cumprimento

do respectivo aviso prévio.



De igual forma, na mesma data
(08.08.2007), a recda., foi cientificada pelo proprietário da

reclamante, o Sr. Renilton Nunes 3unior, que esta iria

receber uma correspondência(carta) enviada pela empresa
reclamante, no qual esta faria referência a data em Ihe

seria entregue a sua CTPS e o respectivo pagamento dos
seus 8 (oito) dias trabalhados no mês, cujo fato se daria na
" frente do juiz".

Questionada, acerca da devolução de
sua CTPS, reiteradas vezes, pessoalmente e via telefonia,
esta sempre foi informada que a " mesma(CTPS) se
encontrava no contador, para a devida baixa, ora
para fazer os respectivos cálculos" .

Para surpresa da recda., já se
passaram mais de três meses do rompimento do aludido
pacto laboral e esta nada recebeu daquele que Ihe houvera
prometido o acerto de suas contas, o sócio majoritário da
recte (Renilton Nunes Júnior), ao contrário, recepcionou
este malsinado pedido, no qual, entre tantas aleivosias, o

mesmo faz referência ao absurdo e inexplicável pedido de
pagamento de dias não laborados atinentes ao aviso prévio.

Ora, trata-se de pedido utópico e muito
estranho, para uma empresa que, além de não cumprir
suas obrigações legais pactuadas, ainda tem o desplante de
tentar o locupletamento ilícito, ao desejar se fazer ressarcir



&'I

da importãncia de R$ 178,15 a título de dias não

trabalhados no aviso prévio, quando em verdade, jamais
houve a geração do pretendido direito, até porque, a firma

reclamante, até a presente data, além de não ter-Ihe pago

o saldo de salário correspondente aos oito(8) dias

trabalhados, ainda, retém, sem nenhum motivo plausivel, a

CTPS da reclamada, que Ihe foi repassada no dia

08.08.2007, data de rompimento do pacto laboral, com a

dispensa de cumprimento do aviso prévio, proposto pela

recda e plenamente aceito pela empresa reclamante.

Vislumbra-se na espécie, que não

houve qualquer infração por parte da recda., aos ditames

capitulados no art. 491 da CLT, mesmo porque, a dispensa
do cumprimento do AVISO PRÉVIO, foi pactuado de

comum acordo entre as partes, sendo que, na mesma data,
foi firmado o TRCT apresentado pela empresa reclamante,
em total confiança de que, em data posterior, conforme

afirmado pelo sócio majoritário da empresa recte, esta
receberia uma carta, com a sua CTPS devidamente

assinada, constando admissão e baixa do contrato de

trabalho, bem como a data em que esta iria receber o saldo

de salário, correspondente aos oito dias por esta
trabalhados.

De outro turno, verifica-se que, de

afogadilho, a empresa recte, no sentido de dar objetividade

juridica ao seu pedido, diga-se de passagem, totalmente
distorcido e fantasioso, teve o displante de apresentar



cálculos da evolução dos direitos da obreira/recda, que
esta, por não ter ainda, o implemento de um ano de
atividades laborais na empresa recte., tal direito se Ihe

escapa, quais sejam: Não tinha direito a receber nem férias
+ terço constitucional; nem 13o salário proporcional,
conforme quis fazer crer a mesma.

0 pacto estabelecido entre as partes,
tornando dispensável do cumprimento do aviso prévio,
deve ser admitido e aceito, tornando-se uma convenção
entre as partes, que deve ser respeitada, nada havendo em
se falar em pagamento de aviso prévio em prol da empresa
reclamante.

Por outro, para a indevida retenção da

CTPS da obreira/recda., que encontra-se, ainda, de posse e

retida pela empresa/reclamante, há mais de três meses, ou

seja, desde o dia 08.08.2007, já incorreu a mesma na

multa preconizada pelo artigo 53 da CLT, devendo esta,
decorrente de sua negligência, ser multada no importe
correspondente a 15 salários de referência.

Então, considerando ser o pedido
aforado pela empresa/recte., totalmente utópico e

inverossimel, requer que a reclamante seja além de

penalizada nas sanções do artigo 53 da CLT., seja a mesma
também condenada, no pagamento da compensação de
seus créditos, conforme preconiza o art. 767 da CLT.,

tendo em vista que a empresa reclamante até a presente



data, não se descurou em proceder a devolução da CTPS da
obreira, cujo fato, é bastante lamentável e passível das
sanções legais cabíveis, bem como, não atendeu as
determinações emanadas do art. 477, 58o da CLT, ou seja,
até a presente data, não Ihe fez o pagamento de 8 dias
laborados pela mesma, no mês de agosto de 2007.

Diante da robusta argumentação
expendida nesta peça de defesa, que será reafirmada de
modo induvidoso no correr da instrução do feito, mesmo

porque, sabe-se que a reclamante visando se esquivar de

proceder o acerto trabalhista de seus empregados, usa

deste abominável expediente, cujo fato será provado

através da prova testemunhal a ser inquirida, desde já,
requer a total absolvição da pessoa da recda., que provará

que não cometeu qualquer falha em relação a empresa
reclamante, tendo em vista que, quando da ruptura do seu
pacto laboral, esta além de ter assinado em confiança o

TRCT que Ihe foi apresentado, ainda, acreditou na

honestidade da mesma, que iria Ihe proceder o pagamento
de seus dias trabalhados em data posterior, quando, de

igual forma, Ihe seria restituída a sua CTPS, cujo fato, não

se materializou por exclusiva culpa da própria empresa
recte.

Requer provar o alegado por todos os

meios de provas em direito admitidos, tais corno:

documentos, perícias, árbitros, testemunhas, não

renunciando a qualquer outros meios de provas em direito



admitidos, que venham a ser necessários ao esclarecimento

dos fatos, ora expendidos.

É imperioso realçar que, por

inadmissível conduta da empresa reclamante, embora a

reclamada esteja exercendo normalmente suas funções na

empresa 3orlan S/A, até a presente data a mesma não teve

o registrado o seu ato de admissão nesta, por não ter

apresentado a sua CTPS, que se encontra, inexplicável e

inadvertidamente retida pela empresa recte., embora já

tenha havido a rescisão do pacto laboral firmado entre

ambas, desde o dia 08.08.2007.

Finalmente, protesta pela absolvição da

recda, tendo em vista os fatos expendidos e, que esta

contestação seja recebida como pedido de compensação

de seus créditos capitulada no art. 767 da CLT, para

condenar a empresa/recte., nas penalidades capituladas

nos art. 53 e art. 477 da CLT,ou seja, efetuar incontinenti o

pagamento dos oito(8) dias trabalhados no valor de valor

de R$ 195,06(cento noventa e cinco reais e seis centavos),

mais aplicação da multa correspondente ao seu último

salário na empresa, no valor de valor de

R$731,50(setecentos trinta e um reais e cinquenta

centavos), totalizando o valor que se requer a título de

compensação no valor de R$926,56(novecentos vinte e seis

reais e cinqGenta e seis centavos), deduzindo-se deste

valor, o importe correspondente ao adiantamento de vales

transportes no valor de R$68,40, devendo a reclamante,



ser condenada a proceder ao pagamento do valor de

R$858,16(oitocentos cinqQenta e oito reais e dezesseis

centavos), que Ihe é devido.

Diante do exposto, requer a integral

procedência da contestação ora articulada, reservando-se

no direito de provar os fatos expendidos por todos os meios

de provas em direito admitidos, tais como documentos,

pericias, árbitros e testemunhas, pugnando-se, inclusive,

pelo depoimento pessoal do representante legal da

empresa/recte., sob pena de confissão e revelia.

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Goiânia, 05 de novembro de 2007

/'O
NDO DA LUZ SIL

OA 0 n&. 4.771
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'1403 Setor Bueno Goiânia-GO, CEP 74215-901 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO AO JUIZ

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
25 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) ENEIDA MARTINS PEREIRA DE

SOUZA ALENCAR, sob carga n'59/2007, e que deverão ser
devolvidos no dia 05 de Dezembro de 2007.

GOIÂNIA, 05 de Novemb o d 2007 (Segun -Feira]

ANTONIA MAR HETTI/PI Dr SABBAG/MICH Y NETO

/DANII E MACIEL

ENEIDA MAR INS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR

N'ARGA
00759-2007

II II IIIIII'IIIII IIIIIIIIIIII IIII II

SAJR3001 Data. 05/tt/2007 Hora 104024 Página. 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÉ A DO TRABALHO

7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

PROCESSO : 1974-2007-007-18-00-1

RECLAMANTE : SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA-ME

RECLAMADO : BRUNNA KELLY MOURA VIANA

Aos fg dias de dezembro de 2007, a MM. Juíza do Trabalho Substituta, Dra.

Eneida Martins Pereira de Souza Alencar, da 7 Vara do Trabalho de Goiânia, proferiu a

seguinte

SEN TEN gA

I - RELATÓRIO

SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA-ME

propõe Reclamação Trabalhista em face de BRUNNA KELLY MOURA VIANA alegando, em

síntese, ter a demandada laborado de 02.05.2007 a 08.08.2007, ocasião em que pediu

demissão. Pleiteia: pagamento de valores devidos referentes a aviso prévio não cumprido

pela empregada e antecipação de vale-transporte.

Em audiência una, ata de fls. 13/14, a reclamada ofertou defesa escrita e

pedido contraposto as fls. 16/23, impugnando os pedidos da inicial.

A autora manifestou-se na ata de fls. 13/14.

Sem outras provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.



Frustradas as tentativas conciliatórias.

É o Relatório.

II-FUNDAIIIIENTAQAO:

Compensação de Valores:

Afirma a autora ter a obreira laborado de 02.05.2007 a 08.08.2007, ocasião

em que pediu demissão, percebendo o salário de R$ 731,50 mensais. Reconhece, na

inicial, que a demandada faz jus ao pagamento de saldo de 08 dias de salário de

agosto/2007, 13'alário proporcional a 03/12 e férias proporcionais a 03/12 acrescidas de

1/3, o que totalizaria o crédito rescisório de R$ 621,75 em favor da obreira. Pretende,

contudo, a compensaçao deste valor com o montante devido pela empregada, referente a

R$ 68,40 de adiantamento de vale transporte, mais R$ 731,50 relativos ao aviso prévio não

cumprido pela ré, o que somaria R$ 799,90, pugnando seja pago pela obreira o valor

remanescente de R$ 178,15.

Em defesa, a reclamada reconhece o pedido de demissão informado na

inicial, alegando, contudo, ter havido concordância pela empregadora de que não seria

laborado pela obreira.

Tal argumento não socorre a ré, vez que, a concordância da autora com a

dispensa do cumprimento do aviso prévio pela empregada não lhe isenta de pagar o valor

correspondente, eximindo-a apenas de laborar no período de 30 dias seguintes ao pedido

de demissão.

á requerente.4
Assim, prevalece o dever da reclamada de pagar o aviso prévio indenizado

A demandada, na peça defensória, não nega também o recebimento do

adiantamento de vale transporte no valor informado na inicial, devendo tal montante ser
restituído pela ré.

Portanto, acolhe-se o crédito de R$ 799,90 em favor da autora, devendo ser
compensado com as verbas rescisórias reconhecidas na inicial, no valor de R$ 621,75.



Não prospera a argumentação da demandada de que não recebeu o saldo
de salário e ser devida a multa moratória prevista no art. 477, II 8', da CLT, eis que o
salário de agosto/2007 foi compensado com o débito devido pela ré, gerando-Ihe saldo
negativo, pelo que, de igual forma, não hâ que se falar em atraso do pagamento rescisório,
posto que, repise-se, não se verificou nenhum valor devido pela empregadora em favor da
obreira.

Ao contrário, acolhe-se, destarte, o crédito de R$ 178,15 em favor da ré.

atualizado.
Defere-se o pagamento de R$ 178,15 pela reclamada á autora, corrigido e

Não há que se falar em compensaçao deste valor com a multa prevista no
art. 53 da CLT, posto que esta nao se reverte em favor da obreira.

III. DISPOSITIVO:

DIANTE DO EXPOSTO, resolve a 7'ara do Trabalho de Goiânia julgar
PROCEDENTE o pedido, para condenar a requerida, BRUNNA KELLY DE MOURA
VIANA, a pagar á requerente, SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE
DOCUMENTOS LTDA-ME, em 48 horas, R$ 178,15 (cento e setenta e oito reais e quinze
centavos), corrigidos e atualizados.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e
quatro centavos em reais) calculadas sobre R$ 178,15 (cento e setenta e oito reais e
quinze centavos), valor arbitrado a condenação, observado o art. 789 da CLT.

Oficie-se a DRT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Eneida Martin ereira de S za Alencar
Juíza d Trabalho Subs ituta

Soooeej )io%.Júnior



Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:
petição, prot. n'âM5dr , a(s) fl(s) 9(7 9

( ) ofício, prot. n~ a(s) fl (s)
( ) termo de audiência, a(s) fl(s)
( ) sentença, a(s) fl(s)
( ) outros: a(s) fl (s)

Goiânia, 08/01/2008, 3'-feira.

Antônia de astro Marchetti
Técnic Judiciário



EXCELENTÍSSIMA',. ; SENHORA DOUTORA 3UIZA DO
TRABALHO DA SÉTIMA(7~) VARA DE GOIÂNIA/60.

Jg

~V
'X

Processo no. 0.1974/07-RT.
Recte : SQLUTIQN DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE
DQUMENTOS LTDA-ME
Recda.. BRUNNA KELLY DE MOURA VIANA

BRUNNA KELLY DE MOURA VIANA, co m
idêntica qualificação contida nos autos de referência, em
atenção ao r. despacho exarado as fls., comparece ante a
ilustre e digna presença de Vossa Excelência, para requerer
a juntada do incluso instrumento de procuração(doc.junto),
dando legalidade a sua representação no presente feito.

Nestes Termos,
P. Deferimento.

Goiânia, 05 de novembro de 2007

I

ol ndo da Luz Silva
OAB n~. 4.771



Outor antes.:
Nome.: BRUNNA KELLY DE MOURA VIANA, brasileira, solteira,
Auxiliar Administrativo, portadora de RG. n'. 4956362-DGPC/GO e CPF.
n'. 024.626.661-48 .

Endere o.: Av. Perimetral, n'. 637, apt'. 301, Edf. Long Beach, Setor
Oeste. — Goiânia/GO.

Outor ad s .:
ROEA/VD0 DA II/Z SJE.VA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/GO, sob o n.'. 4.771, com escritório profissional nesta Capital, na
Rua 10 A, n.'0, sala 04, fone:3212.55.61, CEP-74075-260, Setor
Aeroporto.

PODERES.:
Com os poderes Ad e Extra judícia, para representar ou defender interesses
do(s) outorgante(s) em Juízo, Tribunal ou Seção Administrativa, Empresas
Particulares e Companhias de Seguros, em quaisquer ações cíveis ou
criminais, negócios administrativos ou particulares podendo praticar todos
os atos necessários ao desenvolvimento da representação processual ou
civil, por mais especial que seja sem reserva, tais como: confessar,
reconhecer a procedência do pedido, transigir, acordar, receber, dar
quitação e firmar compromisso, além da capacidade para substabelecer.

Goiânia.05 de novembro de 2007

..'.%nu.x)ov...ML(y. W:....
Brunna Kelly de Moura Vianal —outorgante.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 05/11/2007 sob o

protocolo n'12752/2007, para o processo: RT 01974-2007-007-18-00-1, contendo:

1 lauda(s)

1 procuração(ões)

folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 05/1 1/2007-(Segunda-Feira).

REJANE ORTIZ BEIRO

SAJR150



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1

DATA DA NOTIFICADO: 08/01/2008

DATA 1A DISPONIBILIZAÇAO1 09/01/2008

DAT: % PUBLICAÇÃO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 10/01/2008

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 122/2008
Processo N': RT 01974-2007-007-18-00-1 7'T
RECLAMANTE..: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA.

ME
ADVOGADO....: MICHEL JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA
ADVOGADO....: ROLANDO DA LUZ SILVA
DESPACHO:
CIENCIA AS PARTES DOS TERMOS DO ATO DECI S()RIO 4 JUNTADO AS FLS 2 6/2 8

DOS AUTOS, CUJO DISPOSITIVO É 0 SEGUINTE: DIANTE DO EXPOSTO, resolve a7'ara do Trabalho de Goiânia julgar PROCEDENTE o pedido, para
condenar a requerida, BRUNNA KELLY DE MOURA VIANA, a pagar a
requerente SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA-ME,

em 48 horas, RS 178,15 (cento e setenta e oito reais e quinze
centavos), corrigidos e atualizados. Custas, pela reclamada, no
importe de RS 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos)
calculadas sobre R$ 178,15 (cento e setenta e oito e quinze centavos),
valor arbitrado a condenação, observado o art. 789 da CLT.Oficie-se a
DRT. Intimem-se as partes.
Nada mais.

ANDRÉA MEN 0 ÇA COSTA BALESTRA
As istente 2

DAJADDDQ Data:08/01/2008 Hora:14:25:14 Página: 1 de 1



Secretaria da 7'ara do Traba1ho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autgs Pe:
( g petição, prot. n'Qggg~, a~~(s) fl (s)
( ) ofício, prot. n'(s) fl (s)
( ) termo de audiência, a(s) fl(s)
( ) sentença, a(s) fl(s)
( ) outros: a(s) fl(s)

Goiânia, 09/01/2008, 4'-feira.

Antônia de Cas ro Marchetti
Técnico J diciário



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ DA SÉTIMA(7a.)
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO-.

Processo no. 01.974/07-RT
Recte. SOLUTION -DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS
LTDA-ME
Recda.: BRUNNA KELLY MOURA VIANA

BRUNNA KELLY MOURA VIANA, regularmente
qualificada nos autos de referência, por sua representação
judicial regularmente constituída(m.j.a), com o acato e o
respeito devidos, comparece ante a ilustre e digna presença
de Vossa Excelência, para, irresignada com os termos da
sentença monocratíca, que rechaçou os seus argumentos,
porém, percebendo que a mesma deixou de apreciar fatos
de extrema relevância na valoração das provas
apresentadas, apresentar EMBARGOS. DE DECLARAÇAO
contra- a-sentença objurgada-, datada-de 29.12.2007; em
razão dos fatos e motivos que passa a expender.:

Ao contestar a reclamatória contra aforada, a recda
historiou o fato de que a empresa reclamante, sem qualquer
justificativa ou cousa que o valha, retém, indevidamente a
CTPS da recda., com o intuito exclusivo de prejudicá-la na
empresa onde a mesma encontra-se prestando o seu labor.

É fato inconteste, que a recte está prestes a
conseguir o seu intento, pois a empresa onde a recda.,
presta o seu labor, deu-Ihe o prazo, improrrogável até o dia
10.01.2008, para que a mesma apresente a documentação
pertinente para o seu registro na empresa, sob pena de
sumária demissão.

Q fato em questão, foi evidentemente ilustrado na,
)defesa apresentada, porém, a MMa. julgadora, deixou de



valorar o fato, e não fez qualquer menção ao mesmo, no
corpo de sentença prolatada.

Referido fato, poderá acarretar a sumária demissão
da obreira/recda., trazendo-Ihe irreparáveis prejuízos e
privilegiando a empresa recte., razão pela qual, requer a
Vossa Excelência, que chame o processo a ordem e se
pronuncie acerca da indevida retenção da CTPS da obreira.

Nestes Termos,
P. Deferimento.

Goiânia, 08 de janeiro de 2008

Rola do da Luz Silva
OAB/ o. 4.771
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PODER JUDICIÁRIO
JUBTICA Do TRABALHO

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2008, nesta
7'ara do Trabalho de Goiânia-GO, presente a Exma. Juíza
do Trabalho, que ao final assina, para audiência relativa
ao processo n'1974-2007-007-18-00-1, entre as partes:
SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA.

ME e BRUNNA KELLY MOURA VIANA, reclamante e reclamada,
respectivamente.

Aberta a audiência, as 12:05h. foram, de ordem

da MM. Juíza do Trabalho, apregoadas as partes: ausentes.

Submetidos os EMBARGOS DECLARATÓRIOS a

julgamento, a Vara proferiu a seguinte SENTENCA:

BRUNNA KELLY MOURA VIANA opõe embargos

declaratórios, alegando que houve omissão na r. sentença de

fls. 26/28 dos autos.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇAO

Tempestivos os embargos de declaração.

Não vislumbro a omissão apontada, vez que a

reclamada, apesar de narrar em sua contestação a retenção
de sua CTPS pela reclamante, não fez constar nenhum pedido

de devolução da mesma, não cabendo, portanto, a este juízo,
julgar extra petita.



CONCLUSAO

EX POSITIS, resolve a 7'ARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA-GO CONHECER dos Embargos Declaratórios opostos por
BRUNNA KELLY MOURA VIANA e, no mérito, julgá-los
IMPROCEDENTES, haja vista a ausência da omissão apontada,
nos termos da fundamentação supra.

Entretanto, ante o pedido da reclamada e por
tratar-se de preceito de ordem pública, expeda-se mandado

de busca e apreensão de CTPS, ante a urgência noticiada e o

vasto lapso de tempo em que o documento encontra-se em

poder da reclamante.

Intimem-se.

Nada mais.

Eneida Martins reira de Souza Alencar
Juiz do Traba ho

Samuel Q
to I.júnior

pires dQSErre'ana
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PODER JUDICIARIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1

DATA DA NOTIFICADO: 11/01/2008

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 14/01/2008

DATA DA PUBLICAÇÃO (Azt. 4'a Lei 11.419/2006): 15/01/2008

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 291/2008
Processo N': RT 01974-2007-007-18-00-1 7'T
RECLAMANTE..: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA.

ME

ADVOGADO....: MICHEL JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA
ADVOGADO....: ROLANDO DA LUZ SILVA
DESPACHO:
CIÊNCIA ÂS PARTES DOS TERMOS DO ATO DECISÓRIO, JUNTADO ÂS FLS. 37/38
DOS AUTOS, CUJO DISPOSITIVO É 0 SFGUINTE: EX POSITIS, resolve a 7'ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO CONHECER dos Embargos Declaratórios
opostos por BRUNNA KELLY MOURA VIANA e, no mérito, julgá-los
IMPROCEDENTES, haja vista a ausência da omissão apontada, nos termos
da fundamentação supra. Entretanto, ante o pedido da reclamada e por
tratar-se de preceito de ordem pública, expeça-se mandado de busca e

apreensão de CTPS, ante a urgência noticiada e o vasto lapso de tempo
em que o documento encontra-se em poder da reclamante. Intimem-se.
Nada mais.

ANDRÉA MENDON COSTA BALESTRA

Assi~s ente 2

SAJA9000 gata:11/01/2000 Hora:10;13:52 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Isa REGIÂO

sÉTIMA VARA Do TRABALHo DE GUIÂNIA-Go
Endereço: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 o trtlâ. ov.br site: www.trtlâ. ov.br

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1
RECLAMANTE: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA

ME

RECLAMADO(A) : BRUNNA KELLY MOURA VIANA

0 (A) Doutor (a) ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA
DO TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

M A N D A ao Oficial de Justiça Avaliador que em

cumprimento do presente, devidamente assinado, dirija-se ao
endereço abaixo indicado e, sendo aí, proceda a BUSCA E APREENSÂO

da CTPS, pertencente a reclamada BRUNNA KELLY MOURA VIANA, que se
encontra em poder da reclamante, nos termos do decisão de
fls.37/38.

OBS.: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO

COBRADAS CUSTAS DA E XECUÇAO NO I M PORTE DE R $ 1 1 t 0 6 EM ZONA URBANA

E R$ 22, 13 EM ZONA RURAL

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE

SECRETARIA, digiteí e subscrevi. Goiânia aos onze de janeiro de
dois mil e oito.

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: ALAMEDA DOS BURITIS, N'08, ED. BUTITI

5 CENTER, COBERTURA, CENTRO — GOIÂNIA-GO

4 O'A.%;-"
Certifico que o presente foi
expedido nesta data.
Goiânia,g LI /~l /200$, 4 '-f.

fucilene Elias (2. Cruzeiro

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião ClúPJ: 02.395.868/0001-63



Autos 74 Vaza do Trabalho RT-01974-2007-007-18-00-1

PARTE EM BRAHCO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO

CZR T ED~O
CERTIFICO que a Carteira de

Trabalho da Consignada, n'538537, série 002-
0 GO, foi juntada equivocadamente nos autos da
ACPG-01722-2007-007-18-00-2, razão pela qual
acostei a CTPS neste feito e requisitei o
mandado de busca e apreensão expedido.
CERTIFICO MAIS que compulsar a carteira,
verifiquei que o c n rato de trabalho foi
registrado a fl. 07 el Consignante. DOU FÉ.

Goiânia, 5 de janeiro de 2008, 3'eira.
Samuel Fáb'o parreira Júnior

Diretor 4 Secretaria

PARTE ma SaameO
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1

DATA DA NOTIFICADO: 15/01/2008

DATA DA DISPONZBILZZAÇAO: 16/01/2008

DATA DA PUBLZCAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 17/01/2008

0 PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER NESTA
TPS, QUE SE ENCONTRA ACOSTADA NA

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 426/2008
Processo N': RT 01974-2007-007-18-00-1 7'T
RECLAMANTE..: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA.

ME

ADVOGADO....: MICHEL JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA
ADVOGADO....: ROLANDO DA LUZ SILVA
DESPACHO:
CIÊNCIA A CONSIGNADA — PARA,
SECRETARIA PARA RECEBER SU
CONTRACAPA DOS AUTOS.

SAMUEL FÁB i ERREIRA JÚNIOR
Direto e Secretaria

5/tJR9000 nataa5/01/2008 Hnta:11:13:02 Página: 1 de 1



Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos present s autgs de:
~) petição, prot. n'@(669, a (s) fl (s) /4É

( ) ofício, prot. n', a(s) fl(s)
( ) termo de audiência, a(s) fl(s)
( ) sentença, a(s) fl(s)
( ) outros:

Goiânia, 16/01/2008, 4'-feira.

Antônia de astro Marchetti
Técnic Judiciário



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA SETIMA{7.')-. VARA
TRABALHQ-DE 6OIÂNEA/GQ.

Processo n'. 0. 1974/07-RT.
Recte.& SOLUTIQN DISTRIBUIDQRA E MANUSEIQ DE DOCUMETlUOS
LTDA-ME
Recda.: BRUNNA KELLY MQURA VIANA

BRUNNA KELLY MOURA VIANA, com idêntica
qualificação contida nos autos de referência, por sua representação judicial
regularmente constituída(m.j.a), considerando que sentença que julgou o pedido
aforado parcialmente procedente, portanto, o mesmo não atendeu a sua
expectativa, comparece ante a ilustre e digna presença de Vossa Excelência, para
aforar o. RECURSO ORDINÁRIO, apresentando suas razões adiante
expendídos, requerendo o seu processamento e. encaminhamento para a mstância
superior, onde, espera ver acolhida integralmente sua pretensão deduzida, que,
fatalmente culminará com a reforma da sentença monocrática..

Assim, após os trâmites legais, requer a subida de suas.
razões a instância superior, para que delas conheçam e lhes dê o devígo
provimento.

De igual formy, pndo em sua a-peculiaridade da presente, ou
sega, a reclamanda é a empregada, pu seja; aquelã prestadora;de serviços, com
ganhos mínimos para a sua strbsístência::e/não tendo meios d pagar o depósito

eludi
~an-M



recursal sem prejuízo de seu sustento, requer os bene6cios da assistência
judiciária, cujo fato, é perfeitamente perceptível e encontra-se comprovado,
sendo bastante que seja compulsado os atos do reclame contra si aforado.

Nestes Termos,
P. Deferimento.

Goiânia, 15 de janeiro de 2008

d E.S~
QAâG0 i -cpí.03t619ukl



EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO.

COLENDA TURMA JULGADORA

RAZQES RECURSAI S

Processo n'. 0.1974/2007-RT
Vara de origem .. SÉTIMA(7'.). VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA/GO.
Recorrente. : BRUNNA KELLY MOURA VIANA
Recorrido. :SOLUTION DISTRIBUIDORA E MANUSEIO

DE DOCUMENTOS LTDA-ME

Natureza. RECURSO ORDINÁRIO.

A reclamada/recorrente BRUNNA KELLY MOURA
VIANA, com idêntica qualificação contida nos autos supra mencionados,
insurge contra o decisum monocrático prolatado pela Mlvf'. Juiza da Sétima Vara
do Trabalho de Goiânia/GO., por entender que a mesma não Ihe fez a devida
justiça, em razão de que a mesma, impreviu completamente, o seu direito a ser
atendida no seu. acerto rescisório, com emissão do CRTC desta e devida
restituição de sua CTPS, indevidamente retida pela empresa, que, privilegiando-
se de sua situação de ser convidada a prestar o seu labor em outra empresa que
lhe oferecia melhores condições salariais e de trabalho, a mesma, aceitou as
condições apresentadas por esta, aceitando o seu aviso e dispensando-a do
efetivo cumprimento do período assinalado no mesmo.

Porém, sabedor de que esta iria assumir o seu novo emprego,
concordou a recte/recorrida em lhe fazer o seu acerto de suas contas na empresa,
em data posterior, ou seja, passou a informação falsa a esta recorrente de que a



mesma iria receber uma comunicação da empresa via correios, convidando-a
para lá comparecer e receber os seus direitos.

Para surpresa desta, a correspondência que lhe foi
endereçada pela empresa recorrida, foi a notificação de que esta deveria
comparecer a 7'. vara, se defender na ação que ora se ataca.

Referido pedido, jamais poderia prosperar, mesmo porque, o
fato somente ocorreu, por ter sido a mesma, dada a sua inexperiência, ser o seu
primeiro emprego, acreditou nas palavras sórdidas da empresa, e foi totalmente
surpreendida com o decisum apresentado, no qual foi esta condenada a pagar
valores em prol da malsinada empresa.

Surpresa maior, ainda, ocorreu quando esta recebeu a
sentença monocrática, noticiando esta lamentável decisão, com a qual esta
jamais poderá aceitar, por ser a mesma revestida de gritante injustiça.

Ora, uma coisa é uma coisa. Outra coisa, é outra coisa. No
caso em comento, foi esta totalmente desamparada pela justiça, pois além de ter
tido o seu acerto rescisório, a sentença objurgada, ainda lhe impôs a obrigação de
pagar a recorrida, mesmo sem ter tido o seu acerto rescisório procedido
devidamente pela mesma.

0 episódio em análise, naturalmente produzirá certamente,
grande incredulidade perante os ilustres desembargadores que se encarregar-se-
ão de, em instância superior, analisar e sopesar os fatos.

A sentença monocrática ora atacada, apresenta nuances de
incompreensivel injustiça, pois privilegiou a empresa requerente, aceitou os seus
argumentos que não ratificados em audiência e refutou os argumentos
apresentados pela recorrente/recda., sem apresentar qualquer justificativa válida
para assim formar o seu convencimento.

Não é preciso ter bola de cristal para poder avaliar e sopesar
as inverdades apresentadas pela recorrida, pois o fato sustentado como elemento
norteador de seu pedido inicial, se reveste de inverdades que deverão serem
mdhor avaliadas nesta seara reciirsal.

Ora, quem não paga os acertos rescisórios, não honra o que
fala, não atende as prescrições legais, tripudiando em cima desta, jamais poderá
preponderar sobre os postulados da verdadeira justiça.

[
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Assim, estribado no entendimento acima que é o esposado
pelo E. TST, requer a Vossas Excelências, que, admitindo o recurso ordinário
aforado, por ser próprio e tempestivo, acolham as suas razões expendidas e
reformem a sentença monocrática objurgada, na parte em rechaçou o pedido de
de a priori, pagar o seu acerto rescisório, devolver a CTPS retida indevidamente
em favor do recorrente, condenando a empresa recorrida, no pagamento do seu
acerto rescisório, compensado o valor eventualmente entendido como aquele
relativo ao não cumprimento do aviso, o que somente se admite em tese
argumentativa, invertendo os ânus da sentença monocrática, condenado a
recorrida no pagamento dos valores perquiridos e avivados na peça contestatória,
por ser este o imperativo que se amolda ao caso presente, fazendo-se restabelecer
ao caso em exame, a verdadeira justiça.

p Deferimento.

Goiânia, 15 de janeiro de 2008
1

Ro do da Luz Silva
OAB, n'. 4.771
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PODER JUDIB))810 DA'UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

sÉTIMA VARA Do TRABALHo DE GDIÂNIA-Go
Endereço: Rua T-29, n'403 — Eetor Rueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 o trt18. ov.br site: www.trtló. ov,br

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1
RECLAMANTE: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA

ME

RECLAMADO(A) : BRUNNA KELLY MOURA VIANA

O(A) Doutor(a) ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA

DO TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

fls.37/38.
ILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO

CUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA URBANA
OBS.: A CA D

COBRADAS CUSTAS DA( EXE

E RS 22,13 EM ZON RURAL

Eu, 43J SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE

SECRETARIA, digi ei~ e subscrevi. Goiânia aos onze de janeiro de
dois mil e oito.

M A N D A ao Oficial de Justiça Avaliador que em

cumprimento do presente, devidamente assinado, dirija-se ao
endereço abaixo indicado e, sendo aí, proceda a BUSCA E APREENSÂO

da CTPS, pertencente a reclamada BRUNNA KELLY MOURA VIANA, que se
encontra em poder a reclamante, nos termos do decisão de

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: ALAMEDA DOS BURITIS, N 408, ED. BUTITI
CENTER, COBERTURA, CENTRO — GOIÂNIA-GO

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJ: 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL,DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SÉTIMA VARA DO ITRABALHO DE GOIÂNIA-GO

RECLAMANTE SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE

DOCUMENTOS LTDA-ME

RECLAMADO (A) : BRUNNA KELLY MOURA VIANA

PROCESSO

MANDADO

1974/2007
52/2008

CERTIDÃO

Certifico que'no'dia 15.01.2008, as 15h40min,
compareci a Alameda dos Buritis n'08, Ed. Buriti Center,
Cobertura, Centro, Goiânia-GO, não encontrando a CTPS objeto
da apreensão.

Certifico, ainda, que fui informado pelo
advogado da empresa, Dr. Rogério Rodrigues Rocha, de que a
referida CTPS já havia sido juntada ao processo.

Assim, devolvo o mandado e aguardo novas
determinações

Goiânia, 16 de janeiro de 2008.

JOSÉ RON LD CALDEIRA CAMPOS

Oficial de Justiça Avaliador Federal



TRIBUNAL
PQDER JUDIcIÁRI0 LA UNIAQ

REGIONAL DO TRABAI.HO DA 18'EGIAO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÁNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1

DATA DA NOTIFICADO: 17/01/2008

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 18/01/2008

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 21/01/2008

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 492/2008
Processo N': RT 01974-2007-007-18-00-1 7'T
RECLAMANTE..: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA.

ME

ADVOGADO....: MICHEL JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA
ADVOGADO....: ROLANDO DA LUZ SILVA
DESPACHO:
PARA CIÊNCIA DO(A) RECLAMANTE: VISTA DOS AUTOS DO PROCFSSO PARA, NO

PRAZO DE OITO DIAS, CONTRA — ARRAZOAR, QUERENDO, 0 PECURSO ORDINÁRIO DE

FLS. 44/48.

ADRIAN 3 N'c ic
PINHEIRO

diciario

SAJRMAQ



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIEEA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29, n 14D3, Ester Eueno, Goiânia-GO Pone: 39013473

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1
RECLAMANTE: SOLUTION - DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS
LTDA. - ME

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA

CERTIDAO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 22/01/08, 3'eira, decorreu o prazo de
cinco dias para a Consignada comparecer na Secretaria a fim de
retirar a carteira de trabalho acostada na contra-capa dos
autos (intimação de fl. 42). CERTIFICO MAIS que em 29/01/08,3'eira, decorreu o prazo de cinco dias para o(a) Consignante
contra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto pela Consignada
(intimação de fl. 51). DOU FÉ.

Faço conclusos os presentes autos nesta data.
Goiânia/GO, em 31/01/2008.

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

DESPACHO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela
Consignada (fls. 44-8) .

Intime-se novamente a Consignada para, em
cinco dias, comparecer na Secretaria a fim de receber acarteira de trabalho acostada na contra-capa dos autos do
processo.

Recebida a carteira ou decorrido o prazo,
encaminhem-se os autos do processo ao segundo grau de
jurisdição, observadas as cautelas de estilo.

Goiânia, 31 de janeiro de 2008, quinta-feira.

ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR
Juíza do Trabalho

sAMUEL PAEIQ IERREIRA UÚNIQR

X'Irl r07 POEIPRCMOR S8778OER 007,'úúp RI úlpll 7007 007 78 00 I OOT

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, em 01/02/2000, com

fundamento no Art. 1', 9 2'II, "0', da Lei 11.619, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1

DATA DA NOTIFICAÇA08 07/02/2008

DATA DA DISPONIBILIZAQA08 08/02/2008

DATA DA PUBLICACAO (Art. 48 da Lei 11.419/2006) : 11/02/2008

TEOR DO DESPACHO:

Notificaqão N'1 1167/2008
Processo N'1 RT 01974-2007-007-18-00-1 7'T
RECLAMANTE..: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA.

ME
ADVOGADO....: MICHEL JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA

ADVOGADO....: ROLANDO DA LUZ SILVA

DESPACHO:
CIÊNCIA A CONSIGNANTE — PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPARECER NESTA

SECRETARIA PARA RECEBER SUA CTPS, QUE SE ENCONTRA ACOSTADA NA

CONTRACAPA DOS AUTOS.

ANDRÉA MENDO A COSTA BALESTRA

Assi tente 2

80089000 Data:07/02/2008 Hora:08:34:51 Página: 1 da 1
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Processo 1974/2007 Rito: Sumaríssimo
Prolator(a)Eneida (v)artíns Pereira de Souza Alencar

CE R TI D~ 0
CERTIFICO E DOU FE que, nas datas abaixo relacionadas, não houve

expediente nos Ór gãos deste Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, com

paralisação total ou parcial das ati vi dades, conforme se descrimina :

20 de dezembro de 2006 a 07 de 'aneiro de 2007 — Recesso Forense;
26 de 'aneiro de 2007 — 6'eira — Atividades suspensas (Port. GP/DGCA n'l4/07)
19 e 20 de fevereiro de 2007 — 2' 3' Feriado de Carnaval;
21 de fevereiro de 2007 — 4'feira — Quarta-feira de Cinzas;
04 a 06 de abril de 2007 4'''f- Feriado da Semana Santa;
30 de abril de 2007 — 2'eira — Atividades suspensas (Port. GP/DG n'128/07);1'e maio de 2007 — 3'eira — Feriado do dia do Trabalhoz
24 de maio de 2007 — 5'eira — Feriado municipal (Padroeira de Goiânia);
07 de 'unha de 2007 — 5'eira — Feriado de Corpus Christi;
08 de 'unho de 2007 — 6" feira — Atividades suspensas (RA n*33/2007)
07 de setembro de 2007 — 6'eira — Feriado da independência;
12 de outubro de 2007 -6'eira — Feriado — Padroeira do Brasil;
24 de outubro de 2007 — 4'eira — Aniversário de Goiânia;
01 de novembro de 2007 — 5'eira — Atividades suspensas conforme regimento;
02 de novembro de 2007 — 6'eira — feriado (dia de finados);
15 de novembro de 2007 — 5'eira — Feriado nacional (Proclamação da República)
16 de novembro de 2007 — 6'eira — Feriado regimental;

20 de dezembro de 2007 a 06 de 'aneiro de 2008 — Recesso Forense;
04 e 05 de fevereiro de 2008 — 2' 3" feira — feriado de carnaval;

06 de fevereiro de 2008 — 4'eira — Quarta-feira de Cinzas;

TERMO DE REMESSA E REVISADO DE FOLHAS

Certifico que estes autos 54 (cinquenta e quatro ) folhas, todas numeradas
e rubricadas.

Nesta data, remeto os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 18'egião.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2008. Quinta- feira

Antônia de C+ro Marchetti
Assjgente 2
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIÃO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL
SETOR DE AUTUAÇAO, CLASSIFICAÇÃO E REVISAO

TERhG DE AlQT2+M, REGISTRO E RE hKSSA

0 1 97 4 -20 0 7 E) 0 7 -1 8 El 0 -1

RECURSO ORDZ NÁRIO

Recorr ent e BRUNNA KELLY MOURA VIANA

Advogado ROLANDO DA LUZ SILVA

OAB: 4771 GO

Recorrido SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA. — ME

Advogado MICHEL JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA
OAB: 25780 GO

Procedi em 22/02/2008, ã anotação e ao registro do(a) RECURSO ORDINÁRIO
acima identificado(a), em conformidade com o ATO.GDGCJ.GP.N&&450/2001, do
Tribunal SuPerior do Trabalho, e faço remessa dos autos ao(ã) SDIST2

Goiânia, 22 de e ereiro de 2008

GLORILEN S GRAÇAS COELHO

AprA1105



Processo -TRT / RO 01974-2007-007-18-00-1

Termo de Recebimento

Nesta data recebi os presentes autos.
G*r ',~~d /5 p d 2008 IG' 8*'ELENA

NIKOFOTIS ANYFANTIS
ANALISTA JUDICIÁRIO

Certidão de Distribuição — 2'URMA

CERTIFICO que, nesta data, nos termos do art. 27,
do Regimento Interno, este processo foi assim distribuído:

Relator: Gab. Desembargador(a) PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

Goiânia, 25 de fevereiro de 2008 (2'-Feira)

HELENA NIK FOTIS ANYFANTIS
ANALISTA JUDICIÁRIO

Termo de Remessa

Nesta data, remeto os presentes autos ao Gabinete
do(a) Exmo (a) . Desembargador(a) Relator(a) .

Goiânia, 25 de fevereiro de 2008 (2'-Feira)

HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS
ANALISTA JUDICIÁRIO

IIpi 2033



P.J.U — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

RECEBIMENTO
Certifico que, nesta'ata, recebi os
autos.
Em 25 de Fevereiro de 2008.

Bruna Cass o da Costa
Gabinete do Desembargador

presentes

CONCLUSAO
Faço conclusos os autos ao Ex.. Sr.
Desembargador PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO.
Em 25 de Fevereiro de 2008.

Bruna Cas 'ro da Costa
Gabinete do Desembargador

VISTOS, A PAUTA.

Em /G de de 2008.

Juiz Platon Teixeira De Azevedo Filho

ã Secretaria

de 2008.

('- André ~e Nenezes
Gabinete do Desembargador

REMESSA
Nesta data, remeta estes autos
da Segunda Turma.
Em~cu de
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SECRETARIA DA 2'URMA

CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ que dos presentes
autos consta o "VISTO" do Excelentíssimo
RELATOR, bem como o r. despacho determinando a
sua inclusão em pauta.

CERTIFICO, mais, que o processo foi
incluído na PAUTA DE JULGAMENTOS da Segunda
Turma, sessão do dia 26 de março de 2008,
disponibilizada no Diário da Justiça eletrônicon'9, ano II, pág(s) 9/17, do dia 18 de março
de 2008, e publicada no dia 24 do mesmo mês e
ano (Lei 11.419/2006, art. 4', 5 3').

Goiânia, 24 de março de 2008 (2'-feira)

Cláudio An o Lopes de Araújo
ista Judiciário

Secretaria da Segunda Turma



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SECRETARIA DA 2'URMA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que nesta data foram
disponibilizados pelo Gabinete do(a) Exm'(a)
Relator(a) do presente feito os fundamentos do
voto, para elaboração da respectiva certidão
de julgamento.

Goiânia, 2 de abr' 2008 (4'.)
Elde Franca

Ass ente
sa

RTID~O

Certifi que nesta data foi encaminhada ao
Gabine e do(a) Juiz(a) Relator(a) a certidâo
de ju gamento do presente feito, para fim de
assinatura.

Goiânia,g de Q~ de 2008 ( 5'.)
„vn '. '».'sd PHi:e

at k -'. in'"-sm

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que nesta data foi recebida
nesta Secretaria, devidamente assinada pelo(a)
Juiz(a) Relator(a), a certidão de julgamento
do presente feito.

Goiânia,g de D~ de 2008 (4'.)
rWJCiaJai '~~rntc - 3

g pp'i *c&,ap - sTP



TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faro juntada aos autos da certidão de

julgamento de fls.~/ gl , cujo verso encontra-se em branco.

Goiânia, 7 e ab '1 008 (2 f.)

J i ves da Fonsêca
sis ente — 3

c a W z a cm'
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SECRETARIA DA 2 TURMA

CERTIDÂO DE JULGAMENTO

Processo RO-01974-2007-007-18-00-1
RELATOR(A) DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
RECORRENTE(S) : BRUNNA KELLY MOURA VIANA
ADVOGADO(S) : ROLANDO DA LUZ SILVA
RECORRIDO(S) : SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS

LTDA. — ME

MICHEL JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA
7 VT DE GOIÂNIA — JUÍZA ENEIDA MARTINS PEREIRA
DE SOUZA

VOTO DO RELATOR DO ACÓRDÂO — FUNDAMENTAÇÂO

"ADMISSIBILIDADE

Trata-se de açâo trabalhista em que a empregadora pretende
ser ressarcida de diferenças de verbas rescisórias
decorrentes de acerto negativo, haja vista que a obreira
(reclamada) não cumpriu nem efetuou o pagamento do aviso
prévio.

A ação foi ajuizada em 22.10.2007, tendo sido atribuído a
causa o valor de RS178,15 (cento e setenta e oito reais e
quinze centavos).

0 salário-mínimo vigente naquele mês era de R$ 380, 00
(trezentos e oitenta reais), o que eleva a alçada para
RS760,00 (setecentos e sessenta reais), por força do
disposto no art. 2', 09ts 3' 4', da Lei 5.584/70.

A norma mencionada estabelece que, não sendo atribuído a
causa valor que '...) não exceder de 2 (duas) vezes o
salário mínimo vigente na sede do juízo (...) '(0 3') a data
do ajuizamento da reclamação e tampouco existindo discussão
sobre matéria constitucional, a alçada é exclusiva da Vara.

A pretensão da autora, como
conotação constitucional, de
atribuído a causa inferior ao
recurso não pode ser conhecido,

descrito alhures, não te
sorte que, sendo o valor
dobro do salário mínimo, o
por ausência de alçada.

GaWD382GUNDA PUAAA-D00200830ettA08303-27-08197AFAAO-01971-2007-007"18-00" t.doo



FL. gJ
P.J.U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO — RO-01974-2007-007-18-00-1

Nesse sentido, o seguinte aresto:

'36007248 — RECURSO — PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
ALQADA EXCLUSIVA DO 1 GRAU — NAO CONHECIMENTO
Nos termos do ã 4'o art. 2'a Lei n'.584/70,
não se conhece de recurso ordinário quando o valor
dado a causa no momento do ajuizamento da ação for
inferior a dois salários mínimos. A Lei n'.957/2000, que instituiu o procedimento
sumaríssimo, nada dispõe sobre os processos de
alçada exclusiva da primeira instância,
prevalecendo, portanto, o disposto na Lei n'.584/70.'TRT10'. — ROPS 03584/2002 — 1'.
Rel'uíza Maria Regina Guimarães Dias — DJU
08.11.2002).

Diante do exposto, não conheço do recurso, por ausência de
alçada.

CONCLUSAO

Não conheço do recurso, por ausência de alçada.

É o meu voto."

DECISAO Certifico e dou fé que a Segunda Turma do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em sessão extraordinária
hoje realizada, por unanimidade, não conheceu do recurso ordinário
sumaríssimo, nos termos do voto do Relator.

Julgamento realizado com a participação dos Excelentíssimos
Desembargadores PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO (Presidente), SAULO
EMÍDIO DOS SANTOS e MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO. Representando o d.
Ministério Público do Trabalho o Excelentíssimo Procurador JOSÉ MARCOS
DA CUNHA ABREU.

Goiânia, 27 de março de 2008.

OIamy ovoa
Secretário da Segunda Turma

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Relator

G:10010AGUAUA TUAAA-Uoc20001CB tAUB103-27-001PTAP100-01970-2007-007-10-00-1.doc



PJ-JT-TRIBUNAL REGIONAL DO T~HO DA 18'EGIAO FLS.~
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO SETOR DE ACÓRDAOS

Autos n'RT- l )
- - Q)g- (8 GP

CERTIDAO

CERTIFICO que nesta data
presentes autos n que se refere
autuacão de fls. as fls. Q f
foi enviada a publicacão a parte
proferido no presente feito.

procedi a conferência dos
a numeracão de folhas, da

CERTIFICO, ainda, que
conclusiva do v. acórdão

Goiânia, 7 de abril de 2008 (2'.)

Joa i lv da F nsêca
ssi tent 3

Set r de Acórdãos-STP

CERTIDAO

CERTIFICO para ciência das partes, que a r. decisão da
Certidão de Julgamento de fls. / foi disponibilizada no
DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO ANO II, NÚMERO 61, págs. 8/14 do dia
8/4/2008 (3 f.), e publicada em 9 de abril de 2008, (4 f.) — (Lei
n'1.419/2006, art. 4', 5 3').

Goiânia, 9 d abril de 08 (4'.)

Joa 'l es da Fonsêca
%ss'stente 3

Se or de Acórdãos-STP

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faro remessa dos presentes autos a
Diretoria de Serviro de Recursos e Distribuioão.

Goiânia, 9 de bril de 200 (4'.)

Joa 'v s da onsêca
Ass ten e 3

Se or de Acórdãos-STP



TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, 09 de ab '1 de 2008 (4'-feira)

Symone de 01'v i a Manata Sardinha
Ass st te 2 — DSRD



P.J.U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18~ REGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE RECURSOS E DISTRIBUIÇÂO

Autos TRT-18'egião

n'ERTIDÂO

DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que em 17 de abril de 2008
(5'-feira) o v. acórdão de fls. ~í7 / transitou
em julgado. Dou fé.

Goiânia, 25 de Abril de 2008 (Sexta-feira)

Genaura M ia d Costa Tormin
Analista Judiciário — DSRD

TERMO DE REMESSA

Â vista da certidão supra e nos termos do art.
31, IX, in fine, do Regulamento Geral do TRT 18'egião,
remeto estes autos a Vara do Trabalho de origem.

Goiânia, 25 de Abril de 2008 (Sexta-feira)

Genaura Marra da Costa Tormin
Analista Judiciário — DSRD



TERMO DE RECEBIMENTO
Certifica riue, nestir'data, recebi os presentes autos. 1 I
Goiânia~/ K) I i~

+'fe'aldi

Flávio de Souza
Técnico Judiciário- otant



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-29, n'403, Setor Eueno, Goaânia-GD Fone: 39013473

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1
RECLAMANTE: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS
LTDA. — ME

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA

DESPACHO

Oficie-se ao MTb/DRT.

Após, encaminhem-se os autos a Secretaria de Cálculos
Judiciais para liquidação da sentença.

Goiânia, 29 de abril de 2008, terça-feira.

ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR
Juíza do Trabalho

MIRIAM DIAS IERREIRl!

XNf lo7 pDEIPACNDI Sf/78DSI ilóf óooo 97 Ill978 loú7 oú" lo fls l DEI

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, em 29/04/2009, com
fundamento no Art. I', 9 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



TRT iS+
Região

Assunto: SENTENÇA
Remetenivt7go@trt18.jus.br &vt7go@trt18.jus.br&

Para: DRT &drt.elizabeth@trt18.jus.br&

Data: 30.04.2008 10:10

~ rt02340-2007-007-18-00-6.doc (49 KB)

~ rt-01974-2007-007-18-00-1. pdf (142 KB)

Sr. Delegado

Encaminho a V. S . c ia d sentenoa proferída por este Juízo para as
providências cah

ve'x

Adrianno . 'e . nheiro
TÉCNIC JUD 07'e n a



Secretaria da 7e Vara do Trabalho de Goiânia-GO

TERM) DE REhKSSA E VERIFIC2+K) DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos ã
Diretoria Serviço de Cálculos Judiciais,
contendo folhas, todas numeradas e
rubricadas. DOU FE.

Goiânia, 30 de abril de
quarta-feira.

W dir Flávio de Souza
Tec

TERM) DE RECEBIMHZO

Nesta da a, ecebo s presentes
autos oriundos da 7a ara o Tra alho de
Goiânia-GO.

Goiânia, , / /2 08, afeira.

Dei '

écnlw hee clérld

DIRETORIA DE CÁLCULOS — TERM) DE RE &ESSA

Nesta data, devolvo os presentes
autos ã Secretaria da 7a Vara do Trabalho.

Goiânia,~/~3/2008,~a feira.

~Dicina X ier de Harice/
Té(nice adiciéria

TERM) DE RECEBI MHDO

Nesta data, recebo os presentes
autos oriundos da Diretoria do Serviço de
Cálculos Judiciais.

Goiânia,~/~g/2008,+a feira.
aac f ar LJragairere

caca etc Jura'r

a + 0



scjr006

TRT/SPD

TRT 18'EGISTO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 0]974 2QQ7 QQ7 18 QQ

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 30/04/2008

VALORES A

PAGAR (RS )

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

190,38

0, 00

10, 64

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,95

201,97

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado ) 0,00

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE(s)

0, 00

0, 00
0, 00

0, 00

190, 38

GOIÂNIA 06 de MAIO de 2008

GINA
CALCULISTA

RETOR

d
Cálculo

Aeeleteere



acj r006

TRT/SPD

TRT 18'EGIAO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E 8 U M 0 D E C Á L C U L 0

(~7

PROCESSO: 01974-2007-007-18-00-1

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — SOLUTION- DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS

L

INSS do Empregado:
Imposto de Renda: 0,00

INSS do Empregador:
Valor Líquido:

principal Devido principal a somar Total principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a somar

0,00

0,00
190,38

Total F.G.T



scjr032
TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 01974 — 2007 — 007 — 18 — 00 — 1

001

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0001 — SOLUTION- DISTRIBUIDORA E MANUSE

CALCULISTA : REGINA

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

280 VALOR DEVIDO 190,39
TOTAL 190,38

Cálculo do Imposto de renda a Recolher
OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIQÁO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 ==& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alíquota
(W&

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher.

Demais Pare.* 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13o. Salário

Férias + 1/3~-
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 0,00

* Verbas somadas no campo "Demais Pare.'



scjr033 vó'RT/SPDSECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.3 001

R E L A T Ó R I 0 D E C Á L C U L 0 E A T U A L I Z A Ç A 0

PROCESSO : 01974-2007-007-18-00-1 COD. RECTE: 0001 - SQLUTIQN- DISTRIBUIDORA E MANUS

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: REGINA

DATA AJUISAMENTO : 22/10/2007 DATA BASE : 30/04/2008
CÁI CULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. : NÂO F.G.T.S: SOMA

MÊS/ANO VERBA

08/ 2007 280 VALOR DEVIDO

Total Atualirado:

VALOR

178,15 1,005353106 175,

179,10 Juros: 6,30 A Total Atualisado oom juros 190,38

QTD, ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL,ATUAL

TOTAI SGERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

179,10

0,00

190s38

0,00



BCjr016

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S
Pág.: 001

8-

PROCESSO: 01974-2007-007-18-00-1 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
ANO/NES VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQOOIA VALOR I.N.S.S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

TOTAL DE I.N.S.S EMPREGADO

índice % Valor ( R$ )

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GIILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00



Simples Nacional

4&IMPLES
Página I rlc I

Consulta Optantes

CNPJ: 06.962.165/0001-92
Nome Empresarial: SOLUTION - DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA ME

Situação: Optante pelo Simples Nacional a partir de 01/07/2007
Opções pelo Simples Nacional em Periodos Anteriores: não existem

http://wwwg.receita. fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaOptantes.app/Con...



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29, n'403, Seror Guano, Goiânia-GO Tonel 39013473

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1
RECLAMANTE: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS

LTDA. — ME

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA

DESPACHO

Homologo o cálculo de liqUidação sob fls. 72, fixando-se o
valor da execução em R$ 201,97, sem prejuízo de futuras
atualizações, na forma da lei.

Para efeitos estatísticos, registre-se o início da
execução (EXE).

Cite-se o(a) devedor(a), dizei amente, via correio, para,
em 05 (cinco) dias, efetuar depósito judicial mediante guia a
ser expedida pela Secretaria da Vara ou, ainda, gerada no site
da CAIXA, campo "depósitos judiciais", sob pena de bloqueio de
numerário correspondente (CPF 024.616.661-48), desde já
determinado.

Intime-se, ainda, o(a) respectivo(a) advogado(a)

(4antendo-se inerte e não havendo respostas positivas das
instituições bancárias, expeça-se mandado de penhora e
avaliação em face do(a) devedor(a), incluindo as custas
devidas no processo de execução, no importe de R$ 11,06.

Havendo penhora e transcorrido o prazo para oposição de
embargos pelo(a) devedor(a), intime-se o(a) credor(a) para os
fins do art. 884, da CLT.

Decorrido o prazo para impugnação ao cálculo pelo(a)
credor(a), designe-se praça e leilâo para expropriação
judicial, seguindo o padrão desta 7 Vara.

Goiânia, 06 de maio de 2008, terça-feira.

ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR
Juíza do Trabalho

DATARA I'.OREIRA IA SIL/A
RED 907«FÓÉlppl HOX XIJIR Jlpr 002 2004 RT RBJ7l 2007 úlJ7 Jalpll I llnr

Documento assinado elettonicamente por ENEIDA MARTINs EEREIRA DE soUzA ALENCAR, em 07/09/200s, com

fundamento no Art. I', 9 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publrcada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGI%O

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1

DATA DA NOTZFZCAÇAOJ 08/05/2008

DATA DA DZSPONZBZLZZACA08 09/05/2008

DATA DA PUBLZCACAO (Art. 48 da Lei 11.419/2006)8 12/05/2008

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 5605/2008
Processo N': RT 01974-2007-007-18-00-1 7'T
RECLAMANTE..: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA.

ME

ADVOGADO....: MICHEL JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA
ADVOGADO....: ROLANDO DA LUZ SILVA
DESPACHO:
CIÊNCIA A RECLAMADA: Cite-se o(a) devedor(a), diretamente, via
correio, para, em 05 (cinco) dias, comprovar o recolhimento da
execução no valor de R$ 201,97, facultando-se o depósito mediante guia
a ser expedida pela Secretaria da Vara, sob pena de bloqueio de
numerário correspondente (CPF 024.616.661-48), desde já determinado.
Intime-se, ainda, o(a) respectivo(a) advogado(a) .

ANDRÉA M DONÇA COSTA
Assi tente 2

RAJR9000 Data:08/05/2008 Rara:08:00:28 Página: 2 de 2



S ~ne ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EM 48 NS, CONF. PARAG. UNIDO ART. 774 DA CL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29. n'1403. Setor Bueno. Goiânia-GO

'Contrato ECT/DR/GO '

R T
ia'egiao

08/05/2008

DESTINATÁRIO
BRUNNA KELLY MOURA VIANA

AV. PERIMETRAL N'37 ED. LONG BEACH SETOR OESTE CEP 74.125-095-
GOIÂNIA-GO

Notificação

N'rocesso

N'606/2008
RT 01974-2007-007-18-00-1

RECLAMANTE: SOLUTION - DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS
LTDA. - ME

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

CIÊNCIA Á RECLAMADA: Cite-se o(a) devedor(a), diretamente, via correio, para, em
05 (cinco) dias, comprovar o recolhimento da execução no valor de R$201,97,
facultando-se o depósito mediante guia a ser expedida pela Secretaria da Vara, sob
pena de bloqueio de numerário correspondente (CPF 024.616.661-48), desde já
determinado. Intime-se, ainda, o(a) respectivo(a) advogado(a).

Em 08 de Maio de 2008
Data de postagem: 08 de Maio de 2008

ANDRÉA MENDONC COSTA
Assistente

SAJRNOTS Data. 08/05/2008 Hora.oô 01 00 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGI%O

SETIHA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua 9-29, nó 1403, Deter Eueno, GoiEnia-00 Pone: 39013473

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1
RECLAMANTE: SOLUTION - DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS

LTDA. — ME

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA

CERTTDAO DE DECURSO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto na Consolidação dos
Provimentos da CGJT/TST, CERTIFICO a existência dos seguintes
feriados ou dias em que não houve expediente normal nos
últimos três meses nesta Vara do Trabalho: 19/03/2008 (Semana
Santa), 20/03/2008 (Semana Santa), 21/03/2008 (Sexta-Feira Da

Paixão), 21/04/2008 (Tiradentes), 01/05/2008 (Dia Do

Trabalho), 02/05/2008 (Resolução Administrativas,Ra N-

20/2008). CERTIFICO MAIS que em 19/05/2008, 24 feira, decorreu
o prazo de cinco dias para o(a) Reclamado(a) comprovar o
recolhimento dos encargos sociais ou efetuar o depósito do
crédito exequendo na conta judicial (citação de fl. 75
Enunciado da súmula n- 16 do col. TST). DOU FÉ.

Goiânia, 21 de maio de 2008, quarta-feira.

PAULO ROBERTO DRAGALZEW
Subdiretor de Secretaria

PAULO ROEERTO DRAGALZEW

TDISH lól PIDSSPACHDS SXTISIDOC 7709,000 ST 07979 0007 007 ló 00 I.ODT



BacenJud 2.0 Página 1 de 1

C

ejuaz.antonia
%lb ~i&,t~i,,rífiff;;f:,'I BaCen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao segunda-feira,

Poder 3udiciário 26/05/2008
Minutas Protocolamento Ordens 'udiciais Não Res ostas Contatos de I. Financeira A uda Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

H Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:

Data/Horário de protocolamento:
Número do Processo:
Tribunal:

Ordem 3udicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras
As oidens judiciais protocoladas até as 19hoomin dos dias úteis

s& rãiz consolicladas, transformadas em arquivos de remessa e
d sponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições
Fiiicm(,iiiias até as 23hoomin do mesmo dia. As ordens Iudiuals
piotocoladas após as 19hoomin ou em dias não úteis serão tratadas
e disponibilizadas as Instituições Financeiras no arquivo de remessa
d . cia citil imediatamente posterior.

20080000844394

26/05/2008 17h20

01974200700718001

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

Vara/3uizo: 1010 — 7a VT DE GOIÂNIA

3uiz Solicitante do Bloqueio: ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exeqiiente da Ação: 06.982.165/0001-92

Nome do Autor/Exeqiiente da Ação: SOLUTION DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA

Relaçao dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a Bloquear Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

024.616.661-48 :BRUNNA KELLY MOURA VIANA 201,97 (Todas)

Voltar para a tela inicial do sistema

https://www3.bcb.gov.br/baceiziud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&toke... 26/5/2008



BacenJud 2.0 Página 1 de 2 7

V ejuaz.enxalt,"".Tatge~rgsffr;@8? Bacen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder4'w~* udiciário 30/05/;
Minutas Protocolamento Ordens udiciais Não Res ostas Contatos de I. Financeira A uda Sair

Detalhamento de Ordem 3udicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência di
im estes.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:

Número do Processo:
Tribunal:

H Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para impri

Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consu
e: postas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas

d ;r "vhradaS para COnSulta.

20080000844394

01974200700718001

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

Va ra /Ju izn : 1010 - 7s VT DE GOIÂNIA

3uiz Solicitante do Bloqueio: ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exeqaente da Ação: 06.982.165/0001-92

Nome do Autor/Exeqúente da Ação: SOLUTION DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA

Relação de réus/executados
~ Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
~ Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

O
024.616.661-48 - BRUNNA KELLY MOUI ~ VIANA~ [Total bloqueado (bloqueio o iginal e rei?eiacões) ?$ 214,27] [ Quantidade de não respostas (último
protocolamento) 0 ,'espostas

BANCO ABN AMRO REAL S.A./ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem 3uiz Valor Resultado (R$ ) Saldo Data/Ho
Protocolo Solicitante (R$ ) Bloqueado Cumprimt

Remanescente
(R$ )

26/05/2008
17:20 Bloq. Valor

ANTÔNIA
HELENA
GOMES 201,97
BORGES

TAVEIRA

(01) Cumprida
integralmente.

201,97

27/05/20
07:14

Transf. de Valores
ID:072008000002106860

28/05/2008 Instituição; CAIXA
17:23 ECONOMICA FEDERAL

Agencia : 2555
Tipo créd. Iud : Geral

ENEIDA
ARTINS

PEREIRA 201,97
E SOUZA
LENCAR

(01) Recebida.
em 29/05/2008.
Valor Previsto:

201,97

0,00 Até
20/08/08

Nenhuma acão disponível

BANCO DO BRASIL S.A./ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem 3uiz Valor Resultado (R$ ) Saldo Data/Ho
Protocolo Solicitante (R$ ) Bloqueado Cumprimt

Remanescente
(R$ )

ANTÔNIA
) ) (03) Cumprida

rpr... 30/5/2008
htt s://www3.bcb.gov. r acei?)u p 5,b /b '2/ esquisarporProtocolo.do?method=pesquisarPo

PS:
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26/05/2008
17:20

28/05/2008
17:23

Bloq. Valor

Desb. Valor

HELENA
GOMES

BORGES
TAVEIRA

ENEIDA
MARTINS
PEREIRA 12,30

DE SOUZA
ALENCAR

parcialmente por
insuficiência de

saldo.
12,30

(01) Cumpnda
integralmente.

12,30

12,30 27/05/20
11:53

29/05/20
05i48

Nenhuma arão disponível

UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A./ Todas as Agências/ Todas as
Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem 3uiz Valor
Solicitante (Rs)

Resultado (R$ ) Saldo Data/Ho
Bloqueado Cumprimf

Remanescente
(Rs)

26/05/2008
17:20 Bloq. Valor

ANTÔNIA
HELENA (02) Réu/executado
GOMES 201,97 sem saldo positivo.
BORGES 0,00

TAVEIRA

27/05/20
00:00

Nenhuma ação disponível

NãO ReSPOStaS (exibir(ocultar)

Rederar N 0 Ri sp isl

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito
3udicial Caso Transferência:

Agência para Depósito 3udicial Caso
jTransferência:

Nome do Titular da Conta de
Depósito 3udicial:

CPF/CNP3 do Titular da Conta de
Depósito 3udicial:

Tipo de Crédito 3udiciah

Código de Depósito 3udicial:

Número de Referência: J

SOLUTION DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA

06.982.165/0001-92

0 Nome de usuário do juiz solicitante no
, ENEIDAsistema: EJUAZ. N DA

Col«er A -- lecionadas Voltar
)

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem

Marcar Ordem Como Nã0 Lida

Dados do Bloqueio Oiiginal~

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorPro(oco)o.do?method=pesquisarPorpr... 30/5/2008



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA— Go

Rua 9-29, n'403, Setor Bueno, Goiânia-GO Fonel 39013473

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1
RECLAMANTE: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS

LTDA. — ME

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA

DESPACHO

Intime-se a devedora, via Diário de Justiça Eletrônico,
dos bloqueios de seus créditos correspondentes ao valor da

execução (RS201, 97) efetuados junto ao Banco ABN AMRO REAL

S/A, inclusive, do prazo de 05 (cinco) dias para oposição de

embargos.

Transcorrido in albis o prazo suso assinalado, libere-se a

exeqCiente a importância de RS190,38, intimando-a para
recebimento, inclusive, para, querendo, impugnar os cálculos,
sob pena de preclusão.

Não havendo impugnação, recolham-se as custas, zerando o

saldo da conta judicial, caso já tenha sido efetuado o

levantamento suso autorizado.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos.

Goiânia, 30 de maio de 2008, sexta-feira.

ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR

Juíza do Trabalho

NIRIAN DIAS FERREIRA
1'ry l97 PIOESPACHOS $$77$ IOSS aflf 7999 RT fl/974 7097 907 la flfl 7 ODT

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA NARTINs pEREIRA DE SOUzA ALENcAR, am 02/06/2006, com

fundamento no Art. 1', 9 2'II, "D', da Lei 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGI%O

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLZCAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNZCO

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1

DATA DA NOTIFICAQA02 03/06/2008

DATA DA DISPONIBILIZA&02 04/06/2008

DATA DA PUBLICACAO (Art. 4- da Lei 11.419/2006) : 05/06/2008

TEOR DO DESPACBO:

Notificaqão Na: 6861/2008
Processo Na: RT 01974-2007-007-18-00-1 78 VT

RECLAMANTE..: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA.

ME
ADVOGADO....: MICHEL JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA

ADVOGADO....: ROLANDO DA LUZ SILVA

DESPACHO:
A RECLAMADA: 'Intime-se a devedora, via Diário de Justioa Eletrônico,
dos bloqueios de seus créditos correspondentes ao valor da execuqão

(R$201,97) efetuados junto ao Banco ABN AMRO REAL S/A, inclusive, do

prazo de 05 (cinco) dias para opos'cão de embargos.'DR

. DE A. PINHEIRO
T'. ico Judiciário

88089000 Data:03/06/2008 Hora:07:55:12 página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGI%O

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua E-29, nó 1403, Eetor Guano, Goiânia-GO Func á 39013473

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1
RECLAMANTE: SOLUTZON — DISTRIBUIDORA E MANUSEZO DE DOCUMENTOS

LTDA. - ME

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA

CERTZDAO DE DECURSO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto na Consolidação dos
Provimentos da CGJT/TST, CERTIFICO a existência dos seguintes
feriados ou dias em &Zue não houve expediente normal nos
últimos três meses nesta Vara do Trabalho: 19/03/2008 (Semana
Santa), 20/03/2008 (Semana Santa), 21/03/2008 (Sexta-Feira Da
Paixão), 21/04/2008 (Tiradentes), 01/05/2008 (Dia Do

Trabalho), 02/05/2008 (Resolução AdministrativakRa N'0/2008),22/05/2008 (Corpus Cristi), 23/05/2008 (Resolução
AdministrativasRa N'0/2008), 24/05/2008 (Padroeira De
Goiânia). CERTIFICO MAIS que em 10/06/08, 3'eira, decorreu o
prazo de cinco dias para a o osição de embargos do devedor
(intimação de fl. 82). DOU FÉ.

Goiânia, 13 e junho de 2008, sexta-feira.

SAMUEL FÁBZ RREIRA JÚNIOR
Diretor d Secretaria

SAMUEL FREIO FERREIRA JÚNIOR
EIO Mã7 PIDSSPACHOS SAJIãIDOC 770ã ã00ã RT 07077 ã007 007 Iã 00 I ODT



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGISTO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇXO NO DIÁRIO DA JUSTZÇA ELETRÔNZCO

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1

DATA DA NOTZFZCAÇAOP 16/06/2008

DATA DA DZSPONZBZLZZAÇAOP 17/06/2008

DATA DA PUBLZCAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 18/06/2008

Notificação N': 7663/2008
Processo N': RT 01974-2007-007-18-00-1 7'T
RECLAMANTE..: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA.

ME

ADVOGADO....: MICHEL JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA

0 RECLAMADO(A) : BRUNNA KELLY MOURA VIANA
ADVOGADO....: ROLANDO DA LUZ SILVA
NOTIFICADO:
CIÊNCIA AO(Â) CREDOR(A): PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, COMPARECER NA

SECRETARIA DESTA VARA, A FIM DE LEVANTAR SEU CRÉDITO (RS190,38),
DEPOSITADO POR MEIO DA GUIA DE FL.85, BEM COMO PARA, QUERENDO, EM

IGUAL PRAZO, IMPUGNAR 0 CÁLCULO DE LIQUIDAÇXO E/OU 0 VALOR LIBERADO.

DEVERÁ 0 CREDOR (SOLUTION-DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS

LTDA), NO MESMO PRAZO, REGULARIZAR SUA REPRESENTADO PROCESSUAL

JUNTANDO 0 RESPECTIVO INSTRUMENTO DE MANDATO.

OBS.: A GUIA DE LEVANTAMENTO JÁ ENCONTRA-SE A DISPOSIÇXO NA SECRETARIA

DESTA 74 VT.

PAULO ROBERTO DRAGALZEW

Subdiretor de Secretaria

SR0R9000 Data:16/06/2008 Hora:13:43:00 Página: 1 de 1



Usuáno: SAMUEL JUNIOR - X520211

DEPÓSITOS JUDICIAIS

SALDO

EXTRATO POR PERIODO

IMPRESSAO DE GUIA

Saldo

Saiba mai.

Dados da Conta

Agência / Operação / Conta: 2555/042.01552181-7

Nome: SOLUTION DISTRIBUIDORA E MANUS

CPF / CNPJ: 00.000.000/0000-00

SALDO

Saldo Disponivel: 202,63 C

Saldo Bloqueado: 0,00 C

Saldo Total: 202,63 C

Extrato

Data Mov.

30/05/2008

30/05/2008

30/05/2008

Nr. Doc

000356

080529

000000

Hist

201,97 C

0,01 C

CRED JUROS 0,07 C

SDO

CRED TED -+
REM BASICA

+0,00 C

201,97 C

201,98 C

Politice de privacidade l Termos de uso  CAIXA 2005



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

SETIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua 2-29, n 1403, Reter Bueno, Goiânia-GO Fone: 39013473

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1
RECLAMANTE: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS
LTDA. — ME

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA

CERTZDAO DE DECURSO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto na Consolidação dos
Provimentos da CGJT/TST, CERTIFICO a existência dos seguintes
feriados ou dias em que não houve expediente normal nos
últimos três meses nesta Vaza do Trabalho: 21/04/2008
(Tiradentes), 01/05/2008 (Dia Do Trabalho), 02/Ó5/2008
(Resolução AdministrativaÁRa N'0/2008), 22/05/2008 (Corpus
Cristi), 23/05/2008 (Resolução Administrativa~Ra N'0/2008),
24/05/2008 (Padroeira De Goiânia). CERTIFICO MAIS que em
23/06/08, 2'eira, decorreu o prazo de cinco dias para o(a)
Credor(a) impugnar o cálculo de liquidação (intimaçâo de fl.
84). CERTIFICO AINDA que nada obstante regularmente intimado,
até a presente data o(a) Advogado(a) do(a) Credor(a) nâo
compareceu na Secretaria a fim de retirar a guia de
levantamento do valor depositad na conta judicial. CERTIFICO
POR FIM que esta Secretaria p o ederá novamente a intimação
do(a) Credor(a), diretamente, fi de retirar a guia. DOU FÉ.

Goiânia, 2 de junho de 2008, quarta-feira.

SAMUEL FÁBI
Diretor

RREIRA JÚNIOR
Secretaria

I I

ERNOEL FARLO FERREIRR JÚNIOR

X Elelhl 1 IIÍIFAI Hfrf JAJHI IHII'llfh 2fl00 Rl 01077 10fl7 097 llf 00 lalll



ATENCAO AOS CORREIOS
Vir

' st A., NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EM 46 HS, CONF PARAG UNIDO ART 774 DA CL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29. n'1403. Setor Bueno. Goiânia-GO

Q4
Contrato ECT/DR/GO

TRT
16'egrao

25/06/2006

DESTINATÁRIO
BRUNNA KELLY MOURA VIANA

AV. PERIMETRAL N'37 ED. LONG BEACH SETOR OESTE CEP 74.125-095-
GOIÂNIA-GO

Notificação N'243/2008
Processo N'T 01974-2007-007-18-00-1

RECLAMANTE: SOLUTION - DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS
LTDA. - ME

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DA CERTIDAO LAVRADA PELA SECRETARIA:
'CERTIFICO MAIS QUE EM 23/06/08, 2'EIRA, DECORREU 0 PRAZO DE CINCO
DIAS PARA O(A) CREDOR(A) IMPUGNAR 0 CÁLCULO DE LIQUIDAÇAO
(INTIMAÇÂO DE FL. 84). CERTIFICO AINDA QUE NADA OBSTANTE
REGULARMENTE INTIMADO, ATÉ A PRESENTE DATA O(A) ADVOGADO(A) DO(A)
CREDOR(A) NÂO COMPARECEU NA SECRETARIA A FIM DE RETIRAR A GUIA DE
LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO NA CONTA JUDICIAL. CERTIFICO
POR FIM QUE ESTA SECRETARIA PROCEDERÁ NOVAMENTE A INTIMAÇÂO
DO(A) CREDOR(A), DIRETAMENTE, A FIM DE RETIRAR AGUIA.'m

25 de Junho de 2)08
Data de postagem: 26 e J nho de 2008

SAMUEL FÁBI ) RREIRA JÚNIOR
Diretor e Secretaria

SAJRNOTS Data 25/06/2006 Hora.164630 Pág/na.. I de I
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

ETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1

DATA DA NOTZFZCAÇAO: 25/06/2008
DATA DA DZSPONIBILIZAÇA01 26/06/2008
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 27/06/2008

Notificação N': 8242/2008
Processo N': RT 01974-2007-007-18-00-1 7'T
RECLAMANTE..: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA.

ME

ADVOGADO....: MICHEL JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA
ADVOGADO....: ROLANDO DA LUZ SILVA
NOTIFICAÇÂO:
TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DA CERTIDÂO LAVRADA PELA SECRETARIA:
'CERTIFICO MAIS QUE EM 23/06/08, 2'EIRA, DECORREU 0 PRAZO DE CINCO
DIAS PARA 0(A) CREDOR(A) IMPUGNAR 0 CÁLCULO DE LIQUIDAÇÂO (INTIMAÇÂO
DE FL. 84). CERTIFICO AINDA QUE NADA OBSTANTE REGULARMENTE INTIMADO,
ATÉ A PRESENTE DATA O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) NÂO COMPARECEU NA
SECRETARIA A FIM DE RETIRAR A GU A DE LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO
NA CONTA JUDICIAL. CERTIFICO 0 FIM QUE ESTA SECRETARIA PROCEDERÁ
NOVAMENTE A INTIMAÇÂO DO(A) CR DOR(A), DIRETAMENTE, A FIM DE RETIRAR A

GUIA.'AMUEL
F FERREIRA JÚNIOR

Dire de Secretaria

4 4

SAJR9000 0ata:25/06/2005 44ota:16;45;25 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-29, n'403, Setor Rueno, Goi.ânia-GO ione: 39D13473

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1
RECLAMANTE: SOLUTION - DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS
LTDA. — ME

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto na Consolidação dos
Provimentos da CGJT/TST, CERTIFICO a existência dos seguintes
feriados ou - dias em que não houve expediente normal nos
últimos três meses nesta Vara do Trabalho: 21/04/2008
(Tiradentes), 01/05/2008 (Dia Do Trabalho), 02/05/2008
(Resolução AdministrativatRa N'0/2008), 22/05/2008 (Corpus
Cristi), 23/05/2008 (Resolução Administrativas,Ra N'0/2008),
24/05/2008 (Padroeira De Goiânia). CERTIFICO MAIS que em
04/07/08, 68 feira, decorreu o prazo de cinco dias para o(a)
Consignada/Credora comparecer na Secretaria a fim de retirar a
guia de levantamento do crédito exequendo (intimações de fls.
87-8). DOU FÉ.

Faço conclusos os presentes autos nesta data.
Goiânia, em 08/07/2008.

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
Diretor de Secretaria

DESPACHO

Nada obstante intimada por três vezes, a
Consignada/Credora não compareceu na Secretaria a fim de
retirar a guia de levantamento do crédito exeqúendo.

Destarte, determina-se a expedição de ofício a CEF
para a abertura de conta poupança em nome da
Consignada/Credora a fim de que seja transferida, da conta
judicial de fl. 81, a importância de RS 190,38.

Comprovada a transferência para a conta poupança,
proceda-se ao recolhimento das custas processuais, zerando o
saldo da conta judicial

SAMUEL FASIO FERREIRA JONIOR

X lg7e87 a SDSSFACHOS S8558DSS 005 SI708 87 07977 7007 087 78 08 I OD7

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, em 08/07/2008, e por SAMUEL

FARIO FERREI77A JÚNIOR, em 08/07/2008, com fundamento no Art. I', 6 2'II, "D", da Lei 11.419, de
19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.



2 e

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
Após, arquivem-se os autos do processo.

Goiânia, 08 de julho de 2008, terça-feira.

ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR
Juíza do Trabalho

SAMUEL FABIO FERREIRA JÚNIOR

ENsmep FDBBPAONUS 86778068 887 1888 RT 81978 2887 Dúl lp ee looT

Documento assinado eletronieamente por RESIDA NARTINS pEREIRA DE SOUZA ALBNCAR, em DB/07/2008, e por SANURL

9/J710 FERREIPA JONIDR, em DB/D7/20DB, com fundamento no Art. I', 6 2'II, "u", da Lei 11.419, de
19/12/20D6, punlfcada no UOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETINA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua 2-29, n 1403, Reter Bueno, Gorânra-GO Fone: 39013473

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1
RECLAMANTE: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS

LTDA. — ME

RECLAMADO(A) : BRUNNA KELLY MOURA VIANA

( (

('ERTZD~O

CERTIFICO que, por um equívoco desta Secretaria, a
intimação para levantamento do numerário foi endereçada para
BRUNNA KELLY MURA VIANA, Devedora, quando o correto seria para
SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA — ME,
Credora. CERTIFICO MAIS que as intimações de fls. 87-8 serão
novamente confeccionadas, en çadas, desta vez, a pessoa
jurídica. DOU FÉ.

Goiânia, 9 de julho de 2008, quarta-feira.

SAMUEL FÁBI QRREIRA JÚNIOR
Diretor d Secretaria

( (

RANGEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
2( gl(i(07( l H7490( HOF (ól(0O(2('095 20lé 07 ú(97( 2007 ú07 (0 00 7 O(27



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1
4

DATA DA NOTIFICADO: 09/07/2008

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 10/07/2008

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 11/07/2008

Notificação N': 8894/2008
Processo N': RT 01974-2007-007-18-00-1 7'T
RECLAMANTE..: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA.

ME

ADVOGADO....: MICHEL JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA
ADVOGADO....: ROLANDO DA LUZ SILVA
NOTIFICAÇÂO:
PARA CIÊNCIA DA CREDORA SOLUYTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE

ALIMENTOS LTDA — ME DOS TERMOS DA CERTIDÂO LAVRADA PELA SECRETARIA DA

VARA: 'CERTIFICO MAIS QUE EM 23/06/08, 2 FEIRA, DECORREU 0 PRAZO DE

CINCO DIAS PARA O(A) CREDOR(A) IMPUGNAR 0 CÁLCULO DE LIQUIDAÇÂO
(INTIMAÇÂO DE FL. 84). CERTIFICO AINDA QUE NADA OBSTANTE REGULARMENTE

INTIMADO, ATÉ A PRESENTE DATA 0(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) NÂO

COMPARECEU NA SECRETARIA A FIM DE RETIRAR A GUIA DE LEVANTAMENTO DO

VALOR DEPOSITADO NA CONTA JUD I . CERTIFICO POR FIM QUE ESTA
SECRETARIA PROCEDERA NOVAMENT I NT IMAÇAO DO (A) CREDOR (A )

DIRETAMENTE, A FIM DE RETIRAR A G

IA.'AMUEL

FÁBIO I JÚNIOR
Diretor d ecretaria

SAJA9000 Pata409/07/2008 Aera412:37:14 Págrna4 1 de 1



ATENOAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EM 48 HS, CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL

Contrato ECT/DR/GO
TRT

18'aaao
09/07/2008

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29. n'403. Setor Bueno. Goiânia-GO

DESTINATÁRIO
SOLUTION - DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA. - ME

ALAMEDA DOS BURITIS 408, COBERTURA, ED. BURITI CENTER CENTRO CEP
74.015-080 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'896/2008
Processo N'T 01974-2007-007-18-00-1

RECLAMANTE: SOLUTION - DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS
LTDA. - ME

RECLAMADO(A): BRUNNA KELLY MOURA VIANA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

PARA CIÊNCIA DA CREDORA SOLUYTION - DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE
ALIMENTOS LTDA — ME DOS TERMOS DA CERTIDAO LAVRADA PELA
SECRETARIA DA VARA: 'CERTIFICO MAIS QUE EM 23/06/08, 2' FEIW,
DECORREU 0 PRAZO DE CINCO DIAS PARA O(A) CREDOR(A) IMPUGNAR 0
CÁLCULO DE LIQUIDAÇAO (INTIMAÇAO DE FL. 84). CERTIFICO AINDA QUE NADA
OBSTANTE REGULARMENTE INTIMADO, ATÉ A PRESENTE DATA O(A)
ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) (SOLUTION - DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE
DOCUMENTOS LTDA - ME) NÂO COMPARECEU NA SECRETARIA A FIM DE
RETIRAR A GUIA DE LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO NA CONTA
JUDICIAL. CERTIFICO POR FIM QUE ESTA SECRETARIA PROCEDERÁ
NOVAMENTE A INTIMAÇAO DO(A) CREDOR(A) (SOLUTION - DISTRIBUIDORA E
MANUSEIO DE DOCUMENTOS LTDA — ME), DIRETAMENTE, A FIM DE RETIRAR A
GUIA.' GUIA DE I EVANTAMENTO ESTÁ A SUA DISPOSIÇAO NA SECRETARIA
DA VARA.

Em 09 de Julho de 200
Data de postagem: 10 e J Ih de 2008

SAMUEL FÁBIO F EIRA JÚNIOR
Diretor de S cretaria
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUJJAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REGIAO

7 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TER M) DE JU NZ ADA

RT 01974-2007-007-18-00-1

Illlillllllllllllillllllllllhllllllllllilllllllllllllllllllllllllllllll

RECLA~JANTE: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS

LTDA. — ME

RECi A'/(ADO: BRUNNA KELLY MOURA VIANA

TIPO DA PETIÇÂO: DI — D1VERSOS

No DO EDOC:

Observacões:

Nesta data, fa/;.o juntada aos presentes autos da
peticão protocolada em 22/07/2008, sob o nn 236341/2008, com 1

lauda(s), 1 folha(s) de procuracây(ões) e 0 folha(s) de
documento(s), a part.ir da folha '9S / (6

///8 /~0/20 t/J,

A„4téa est(&n~a Cost.

Ass5tente 2
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GUIMARAES 8 CUNHA
Advwti wi(sn rssuiociudwn Six :

Q)r. &areia Messias Cunha
sara. Cristiani Stt e Cunha

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 7'T DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

RT: 1974-2007

SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE

DOCUMENTOS LTDA-ME, já qualificada nos presentes autos, da

Reclama ão Trabalhista/Execu ão de Senten a que move em face de

BRUNNA KELLY MOURA VIANA, também qualificada, vem a louvável

presença de V. Exa., requerer a juntada do Instrumento de Procuração em

anexo, com ratificação dos atos praticados no processo por qualquer dos
outorgados, e ainda com poderes especiais para o levantamento de
valores depositados em juízo em favor da reclamante/exequente, para o

quê, desde já, requer-se a expedição da guia respectiva.

Termos em que Pede Deferimento.

Goiânia (GO), 21 de julho de 2008.

Márcio Messias Cunha

OAB/GO 13.955

Batista e Souza

OAB/GO 22.677

Michel José do Nascimento Silva
OAB/GO 25.780

Gothsm, Goús, Roa 03„~'. 789, SEToR OEsTE, PA BX — (OXX62)3093 300L
www.guimaraescunha.com.br



GUIMARAES Ill CUNHA
A0% llg~'Nh& i An&a&aia&tnn ilh

e . st tr& 9txssr s
rt)ra. Cristiani 5ttartins Vires Cunha

PROCURAPAO "AD-JUDICIA"

OUTORGANTE : SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF
06.982.165/0001-92, com sede â Alameda dos Buritis, 408, cobertura, Ed. Buriti
Center, Centro em Goiânia-Go,

pelo presente instrumento de procuração, nomeiam e constituem seus bastante
procuradores os advogados, MÁRCIO MESSIAS CUNHA, WISMAN 3OSÉ
GUIMARAES, CRISTIANI MARTINS PIRES CUNHA, MICHEL JOSE DO
NASCIMENTO SILVA e WESLEY BATISTA E SOUZA, brasileiros, advogados,
inscritos na ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇAO GOIÁS,
respectivamente sob os números 13.955, 14.741, 13.924, 25.780 e 22.677,
com escritório profissional no rodapé.

a quem confiro amplos poderes para o foro em geral, em qualquer Juízo,
instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as açôes
competentes e defendendo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final
decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda,
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação, propor Execução, requerer Falência, habilitar
crédito, ação ordinária, procedimento sumaríssimo, ação rescisória, embargos,
agravos, representando ainda o outorgante, para o fim do dispositivo nos artigos
nos.447 e 448 do Código de Processo Civil, agindo em conjunto ou
separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem
reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. Especialmente
para propor defender os interesses do Outorgante na RT 1974-2007, movida em
face de BRUNNA KELLY MOURA VIANA, em trâmite junto a 7'T, ratificando
todos os atos anteriores praticados no processo e autorizando o
levantamento de numerário dep ado em favor da outorgante,
oriundo da condenação da reclam a

Goiânia, 21 de julho de 2008.

SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MA EIO DE DOCUMENTOS LTDA - ME

C&OIAN&a-GO. RUA 3. 789. ST. '. PAI3X. (Oxx62) 3093-300 I

&v&v&v.gnimaraesennha.com.l&r



Saldo

Saiba mai

Dados da Conta

Agencia / Operaqão I Conta: 2555/042.01552181-7

Nome: SOLUTION DISTRIBUIDORA E MANUS

CPFI CNPJ: 00.000.000/0000-00

! SaLDO

Saldo Dispon/vel: 204,35 C

Saldo Bloqueado: 0,00 C

Saldo Total: 204,35 C

Extrato

Data Mov.

30/06/2008

30/06/2008

Nr. Doc

080627

000000

Histórico

SDO ANTER

REM BASICA

CRED JUROS

Valor Sal

1,01 C 20

20

0,23 C 20

Politica de privaodade
I
Termos de uso  CAIXA 2005

~pCESi,l90
~ZdO ~8 feira.

13&

gui sn sr 6g 57 /7 ~tf OO57I&t
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O

SETIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua 2-29, n'403, Eetor Bueno, Goiânia-GO Func : 39013473

PROCESSO: RT 01974-2007-007-18-00-1 I

RECLAMANTE: SOLUTION — DISTRIBUIDORA E MANUSEIO DE DOCUMENTOS
LTDA. — ME

RECLAMADO(A) : BRUNNA KELLY MOURA VIANA

CZRTZDAO DE DECURSO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto na Consolidação dos
Provimentos da CGJT/TST, CERTIFICO a existência dos seguintes
feriados ou dias em que não houve expediente normal nos
últimos três meses nesta Vara do Trabalho: 01/05/2008 (Dia Po
Trabalho), 02/05/2008 (Resolução AdministrativaNRa N'0/2008),22/05/2008 (Corpus Cristi), 23/05/2008 (Resolução
Administrativa%Ra N'0/2008), 4/05/2008 (Padroeira De
Goiânia). CERTIFICO MAIS que em 8/07/08, 6'eira, decorreu o
prazo de cinco dias para o(a) redor(a) impugnar o cálculo de
liquidação e/ou o valor liberad (intimação de fl. 92). DOU FÉ.

Goiânia, 2 de julho de 2008, sexta-feira.

) 0'AMUELFÁBIO RREIRA JÚNIOR
Diretor d Secretaria

SAMUEL FREIO FERREIRA JÚNIOR

XÓRR Í07 pD/3/k/kl/I IR/IR DD/'//0 1000 07 0/07/ 1007 037 lk 00 I DDT



dé )I

Dr"$ .

A '5
Saldo

Dados da Conta

Aoéncla I OPeraoéo I Conta: 2555/042 01552181-7

Nome: SOLOT/ON DISTRIBUIDORA E MANUS

CPF I CNPJr M 000000/000OJO

SALDO

Saldo Oiapon/ve0 13,98 C

Saldo 8/ouuaado: 0,00 C

Saldo Total: 13,98 C

Ext/ato

Oata Mov. Nr;Ooc Niatédco Valor Saldo

) 30/05/2008 080827

SOO ANTER

REM BASICA

20205 0

02 28 0,0,23 C ~2
i

ai a'

CREDJURDS

!

30/05/2008 000000

+
I 24/07/2008 000000 DB A TRAB

1,01 0 20329 0

190 38 D 12 91 C

24/07/2008

!

24/07/2008

080723

'00000

REM BASICA 0,34 0

CREDJURDS 0,72 0

13,25 0

13.97 0

CERTIDãO

4)t,CERTIFICO que encaminhei a CEF, nesta data, as seguintes guias:
( ) GPS, (pqDARF - Custas, ( ) DARF — IRRF. DO FÉ.

/
Goiânia,~/ ~O~H, &feira.

Waldir Flavio
/co J de

ÍÍ'.

.

)'&"

'https://portaljudicial.caixa.gov.br/sigdj/saldo.processa 28/7/2008
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Sétima Vara do Trabalho da Goiânia

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
„, " Documento de Arrecadação de Receitas Federais
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BRUNNA KELLY MOURA VIANA
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«I NQMEITELEFQNE oo RECLAMANFE

SOLUTION DISTR. E MANUSEIO DE DOCUMENTOS LT

ATENÇAO P 67 4g ~
E vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

03 PERiÓDO DE APURAÇAOJ28/07/20QS
04 NÚMERO DO CPF OU CGC, p24 616 661 48

08 VALOR DO PRINCIPAL 13, 98

09 VALOR DA MULTA

ip VALOR DOS JUROS E / 0
ENCARGOS DL - 1.025/6~9

I
11 VALOR TOTAL 13, 98

12 AUTENTICAÇAO BANCRRIA (Somente nas 1' 2'ias)

""'" " 'e""".S, 5005000 .'I 'Iãã01000

05 CÓDIGO DA RECEITA Bp19

,06 NUMERO DE REFERÊNCIÁ Proc. 7«VT 1974/2pQ7

07 DATA DEVENCIMENTO 31/Q7/2QQ8
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DEFINITIVA',ENTE

t.uiilen E. Q. Cruzeiro

Assistente 2



 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 01974003420075180007 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 

• Folhas: 100 

• Volumes: 1 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 

• Qtde de arquivos eletrônicos:    1   PDF/A 

Número de páginas em PDF: 115 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     05 / 11 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes,  subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO,  05 / 11 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


